
MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

"ISO DE LlclTAçAo

PREGAO PRESENCIAL N 9 011/2013.

Regime de Compra: Menor Preço Global.
Objeto: Aquisiço de material e contrataçâo de mao de obra, para instalaçao de tela soldada em
malha, junto ao Saguâo do Projeto PIA Luz do Futuro; no Municipio de Pato Bragado - PR.
Abertura: 0 protocolo dos envelopes será ate as 09hOOmin do dia 04 de marco de 2013, e a abertura
dos envelopes ocorrerá em Sessâo Püblica as 09h10min do mesmo dia, nas dependencias da sala de
reunlOes da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.
Edital: 0 edital estará disponIvel aos interessados junto a Secretaria de Administraçãona Prefeitura do
MunicIpio de PatoBragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das OShOOmin
as 12hOOmin e das 13h3Omin as 17hOOmin, de segunda a sexta-feira.

Pato Bragado - PR, aos dezoito dias do mês de fevereiro de 2013.

,%ietr
Prefeito do MunicIpio
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rufos 0,25 e 0,20 de largura an platibanda entre teihado e parede no saguao do Projeto Pia, onde as crianças fazem o
lanche, para impedimento da entrada dos pãssaros que fazem ninhos e muita sujeira. Sendo que se toma ante higiënico
por ser urn local de alinientaçao.
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MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos 18 dias do mês de fevereiro de 2013.

De: Secretaria de Financas
Para: Prefeito Municipal

Excelentissimo Senhor,

lnformamos a existéncia de previso de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigacôes decorrentes da aqiiisição de material e contratacão de mao de obra, para instalacão de tela
soldada em malha, junta ao Saguâo do Projeto PtA Luz do Futuro, no Municipio de Pato Bragado - PR,
sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes dotacOes orçamentárias:

02010— Secretaria de Assisténcia Social
082431500.6.004 - Manutençäo das Atividades do Projeto PIA
3.3.90.39.16.00.3279 - Manutencâo e Conservacão de Bens Imóveis - Fonte 505
3.3.90.30.25.00.4395 - Material para Manutenço de Bens Imóveis - Fonte 505

Cordialmente

Rovane Janice Scheuermann Leindecker
Colaborador de Execuçâo II

Secretaria Municipal de Finanças

Processo Licitat6Rb]
FolhanbOcD-c

Pato Bragado - PR

Av. Willy Barth, 2885.- Fone/Fàx: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

PAREGER JUR[DJCO MUNICIPAL

Processo LicitatOrio, Modalidade PregAo Presencial fl. 0 011/2013

Ementa: Análise juridico-formal das minutas de Edital de PregAo e le
Contrato os quais tern por objeto a eontrataçäo de empresa para
aquisição de material e mao de obra para a instalaçao de tela soldada
em maiha, junto ao saguão do Proj do PTA Luz do Futuro, no
municIpio de Pato Bragado - Pr.

RELATORIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referencia contendo as
especiflcaçOes do objeto da presente IicitaçAo, vigéncia da contrataçäo e estimativa de
preços, bern corno a informaçao referente a dotaçao orçamentária para a contratação
ern tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregao e do
Contrato para ànálisejurIdico-formal, constante deste processo.

E o Relatório.

PARECER JURIDICO

Analisadas as minutas do Edital de PregAo e do Contrato, opinamos
que as rnesrnas atendem aos requisitos constantes da Lei n.° 10.520 de 17 de juiho de
2002, regulamentada pelo Decreto n.° 3.555/2000, estando assirn aptas para serem
executadas.

Este é o parecer, que flea sob censura de outro entendimento que
comprove meihor resguardo do interesse püblieo.

Pato Bragado/PR, 18 de fevereiro de 2013.

drioli
OABIPR 9.724

Assessor JurIdico Municipal 'rocesso Licitat6rio
Foiha n'— 003

Pato Bragado - PR

Pie na 1 d p 1

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcjx: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 18 de fevereiro de 2013.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria de Assistência Social

Senhora Secretária:

Em vista da solicitaçâo desta Secretaria para aquisicäo de material e contratacão de mao de obra, para
instalação de tela soldada em malha, junto ao Saguão do Projeto PIA Luz do Futuro, no MunicIplo de
Pato Bragado - PR, venho comunicar que em conformidade corn as informaçôes do Departamento de
Finanças e 0 Parecer da Assessoria JurIdica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através
da Comissão Perrnanente de Licitacão, de abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGAO, NA
FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREO GLOBAL", de acordo corn o disposto na legislaçãó vigente -
Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

/4EGER
efeito Municipal

PFol
ocesso Licitatorjo
haO

Av. Willy Barth, 2885.- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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3. DOS PARTICIPANTES

F rocesso LI'.,ILclL'JI 'U p

Folha n°_______________
Pato Bragado - PR

MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL bE LlclTAçAo - PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N° 011/2013

COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAcOEs
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO - PR
TIPO: MEN OR PREO GLOBAL

A Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado - PR, torna püblico, para conhecimento dos interessados,
que as 09hlOmin do dia 04/03/2013, nas dependencias da Sala de Reuniôes da Prefeitura, será realizada
a sessâo pan a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentaçäo de Habilitaçäo
para o Pregâo, na forma Presencial fl.9 011/2013, do tipo menor preço GLOBAL nos termos do presente
Edital e seus anexos, de acordo corn o disposto na Iegislaçâo vigente - Lei 10.520/2002, Decreto
3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

O horérlo pore protocolo dos envelopes será ate as 09hOOmin, do dia 0410312013, junto ao setor de
protocolos do Municipalidade.
Declarada a abertura da sessâo pelo Pregoeiro não mais serão adrnitidos novas proponentes, nem tao
pouco ingresso de novas docurnentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

1.Do objeto da licitaçâo
1.1- 0 objeto da presente licitaçao é a aquisiçâo de material e contratacão de mao de obra, para
instalação de tela soldada em rnalha, junto ao Saguão do Projeto PIA Luz do Futuro, no Municipio de
Pato Bragado - PR. A relaçao dos materials e mao de obra, esta descrita no Anexo - Termo de
Referência deste edital e deverá ser ofertado em conforrnidade com as condiçôes mmnirnas nele
mencionada.

2.DOS ANEXOS
Fazem parte integrante do Edital as seguintes anexos:
Anew I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 2,
diretamente ao Pregoeiro, no inIclo da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaraçâo de Cumprimento dos Requisitos de Habilitaçâo, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anew Ill - Modelo de Declaraçâo de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do envelope
n.92;
Anexo IV - Modelo de Declaraçäo de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 79 da CF; a ser
apresentado junto aos documentos do envelope n. 9 2;
Anexo V - Declaraçao de inexistência de impedimenta legal para licitar ou contratar com a
Administracão, conforme modelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaraçao de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar 123/2006),
quando for o caso.
Anexo VII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo VIII - Minuta do ContratoAdministrativo.

Av. Willy Borth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.potobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 Poto Brogodo - Poroná



MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

3.1 Poderão participar desta licitaço, empresas que estejam regularmente estabelecidas no Pals, cujo
rarno e finalidade de atuacao sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfacam integralmente as
condiçOes exigidas neste edital.
3.2 E vedada a participacâo direta ou indireta nesta licitaçäo de:
a)pessoa fisica;
b)empresa em regime de sub-contrataco, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que possua restriçôes quanta a capacidade jur(dica, idoneidade financeira e regularidade
fiscal;
d)empresa que estiver sob falencia, concurso de credores, dissoluçâo, liquidaçâo;
e) empresa que esteja, par qualquer motivo, punida corn suspensâo do direito de licitar ou contratar
com a Adrninistraçâo Póblica, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
f) ernpresa que tenha sido declarada inidônea para contratar corn a Administraçâo Püblica, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal.

4-DO INICIO DASESSAO
4.1 A Sessão Püblica de abertura dos envelopes do Pregao realizar-se-á no dia 04 de marco de 2013, as
OghlOmin, na Sala de Reunibes do Paco Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na Cidade
de Pato Bragado, Estado do Paraná.
4.1.1 Nâo havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessäo no primeiro dia ütil subsequente em que
houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixados.
4.2. A recepção dos envelopes protocolados ate o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentacão de Habilitaço se dará no local e horário estabelecidos no
subitem 4.1 deste Edital, no sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se corno
horário de entrega o constante do protocolo.

4.1.1 Após ser declarada aberta a sessâo, nâo será aceita a apresentacão de quaisquer envelope e
lou documentos, a nao ser as que estâo dentro dos envelopes ou em mäos dos representantes
presentes, ate o momento de declaração de abertura da Sesso;
4.1.2 Todos as documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser
emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;

4.3. A Sesso Piblica de abertura e julgamento de propostas se dará corn a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

	

4.3.1	 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais

	

4.3.2	 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser
apresentada fora de qualquer envelope);

	

4.3.3	 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Precos, cujos envelopes foram
devidarnente protocolados em tempo hábil;

	

4.3.4	 Análise das Propostas de Preços Para fins de classificacão das proponentes Para a
etapa de apresentação de lances verbais;

	

4.3.5	 Realizacão da etapa de apresentaçâo de lances verbais;

	

4.3.6	 Classificação das Propostas de Precos;

	

4.3.7	 Avaliação da Documentaçâo de Habilitaçäo da(s) proponente(s) que tiver(em)
apresentado a(s) melhores proposta(s);

	

4.3.8	 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e

	

4.3.9	 Adjudicaçâo do objeto da licitaçâo a proponente vencedoa,—ne---srtrr'
inexistirem recurso(s).	 J Processo)at0fb

Folba
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MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

5.DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAçAO E PROPOSTAS
5.1. A proposta de preços e documentos de habilitacâo exigidos neste Edital deverâo ser recebidos em
envelopes distintos e fechados contendo impresso as seguintes indicaçOes:
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BPLAGADO
COMISSAO PERMANENTE DE uclTAçOEs
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. 2 01112013
DATA DEABERTURA: .........- HORARIO: 09h10MIN
ENVELOPE N.01-"PROPOSTA"

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PA TO BRA GADO
COM!SSAO PERMANENTE DE LICITA cAO
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. 9 01112013
DATA DEABERTURA: ..........- HORARIO: 09hI0MIN
ENVELOPE NA 02- "DO CU MEN TA A o"

6.DA FORMA DE APRESENTAçAO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N2 1
A Proposta de Precos, a ser apresentada em conformidade corn o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá:
6.1. Sâo requisitos da proposta:
a) apresentar a Proposta de Precos devidamente preenchida, contendo o valor unitário em reals de
todos as itens, nos termos do objeto desta Licitação, bem como o valor global da proposta apresentada,
(com no máximo duas casas decimals apOs a vIrgula), no qual là deverà estar incluido todo custo de
entrega do objeto da licitaçâo inclusive frete, impostos diretos e indiretos, obrigaçöes trabalhistas e
previdenciárias, taxas, transportes, seguros incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto desta
licitaçâo;
b) ser impressa em lingua portuguesa, contendo o nürnero e a modalidade da licitaço deste Edital,
devendo preferencialrnente, conter razão social, CNPJ, endereco, nümero de telefone e nümero de fax
da empresa licitante;
c)conter identificacão e assinatura do responsável; e
d)conter o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar do dia da sessâo de
recebimento e abertura dos envelopes;
e)Citar o prazo de entrega dos servicos, que nâo poderà ser superior a 10 (dez) dias, após a solicitação.
6.2. No preço deverão estar incluidos, além do lucro, todas as despesas e custos como seguros, tributos
de qualquer natureza e todas as dernais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento
do objeto da presente licitaço.
6.3. A apresentaçâo da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitacäo:

6.33.1 Do prazo de pagamento e das demais condiçoes estabelecidas neste Edital e em seus
Anexos.

6.4 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que deixar de
apresentar em tempo hábil, a Declaraço de que cumpre Todos os Requisitos de Habilitaçâo, nos termos
deste Edital, conforme modelo do Anexo II. 	

LFolha
sso Licitatório I°_cc'S

7—DO PREO to Bragado - PR
7.1 0 preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como freto, tri p utos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitaçäo, sejam elas diretas ou
indiretas.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

7.2 Seräo desclassificadas as propostas que apresentarern preço superior ao consignado no item 7.3
deste Edital.
7.3 Sornente sero aceitas as propostas cujo valor rnáxirno näo seja superior a R$ 5.500,00 (cinco mil e
quinhentos reais)

8- DA PARTICIPAçAO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 Corn base no Art. 44. da Lei Complernentar 123/2006, será assegurada, coma critério de desempate,
preferência de contrataçäo para as microempresas e ernpresas de pequeno porte nas situacOes em que
as propostas finais, após as lances, apresentadas pelas rnicroernpresas e empresas de pequeno porte
sejam iguais ou ate 05% (cinco par cento) superiores a proposta mais bern classificada, apresentada par
empresa considerada de Grande Porte.

a) Ravendo alguma restricão na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado a proponente
o prazo de 02 (dois) dias üteis, cujo termo inicial corresponderá ao mornento em que for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis par igual perIodo, a critério da Adrninistraçâo
PUblica, para a regularizaçâo da docurnentação, pagarnento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidöes negativas e positivas, corn efeito, de certidâo negativa;

b) A não-regularizaço da docurnentaçâo, no prazo previsto na alinea anterior, irnplicará
decadência do direito a contrataçäo, sern prejuizo das sancöes previstas no art. 81 da Lei n2.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Administração convocar as proponentes
rernanescentes, na ordern de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

8.2 Ern ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Cornplementar n.2
123/2006, devendo a(s) rnicroernpresa(s) ou ernpresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessäo sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.
8.2.1 Caso a proponente não tenha representante corn poderes para oferecer nova proposta presente a
sessâo, poderá exercer tal faculdade no prazo irnprorrogável de 02 (dois) dias üteis, mediante o envio de
proposta escrita, sob pena de renüncia.
8.3 Para o gozo dos benefIcios da Lei Cornplernentar n. 2 123/2006, deverâo as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Sirnplificada da Junta Comercial, Declaracao de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.
8.3.1 A comprovaçâo da condicäo de microempresa ou ernpresa de pequeno porte de que trata o item
8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentaçâo das propostas comerciais, na fase de
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório (em original
ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretarnente ao Pregoeiro.

9.DOS PRAZOS E cONDlçOEs DE FORNECIMENTO
9.1 A entrega dos servicos citados no objeto deste edital deverá ser feita em ate 10 (dez) dias, após a
solicitaço desta Municipalidade, diretarnente no local da solicitante;
9.1.1 Os produtos utilizados para execução do objeto, deverão ser de primeira qualidade. 	 -
9.2 0 prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados da data de Pi P*s49	 ioTiWj

10.DAS coNDlçOEs DE PAGAMENTO E PREVISAO ORçAMENTARIA 	 JJDJ Bragado- PR
10. 1 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias, após a efetiva ent 	 u-do 	 lhitadu,
condicionados ao termo de aceitaçâo assinado pela Secretária de AssistênciaSocial.
10.2 A Nota Fiscal deverá ser ernitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.	 -

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

10.3 Na Nota Fiscal deverá constar a discriminacâo do produto, rtümero da licitacâo, nürnero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o nümero
do CNPJ apresentado nos docurnentos de habilitaçâo e na proposta de precos, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou rnatriz.
10.5 A liberacâo do pagamento fica condicionada a apresentaçäo de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaçao regular da Em presa no curnprimento dos
encargos sociais instituldos por lei;

10.6 As retençôes do INSS, 155 e IR relativos ao valor da mo de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e ser5o retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o
caso.

-.

	

	 10.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposicâo contratual, os pagarnentos
poderâo ficar retidos ate posterior soluço.

11- DA FORMA DE APREsENTAcA0 DO ENVELOPE N. 2 2(DOCUMENTOS DE HABILITAcA0) E SEU
CONTEUDO

A Habilitação para esta Licitaço se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais sejarn:
11.1 Os docurnentos necessários a habilitaçâo deverão ser apresentados em original, cOpia autenticada

jor tabeliäo de notas e/ou servidor páblico, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticaço pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessâo de abertura
deste Prego.

11.2 Os docurnentos deverâo ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exarne.

11.3 As proponentes que possuern Certificado de Registro Cadastral do MunicIpio de Pato Bragado -
PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devern apresentá-lo, ficando
dispensados da apresentaçao dos documentos descritos no subitem 11.5 !e 11.9, a seguir
relacionados.

11.4 As demais proponentes, no cadastradas no Municipio de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

11.5 A Habilitacão Juridica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e ültima alteracão, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por açöes, acornpanhado de
docurnento de eleiço de seus administradores.

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;
11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentaçâo dos seguintes documentos:

11.6.1 Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas do Ministério da Fazenda
(CN Pi);

11.6.2 Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social (CND), emitida pelo Instituto Nacional
de Seguro Social-INSS;

11.6.3 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Temp4L

Fn

	 - GTS CRF),

Pa 0
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11.6.4 Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, mediante apresentaçâo de Certidão
Negativa Conjunta, ou Positiva corn efeito de Negativa, de Debitos de Tributos Federals e
Divida Ativa da Uniâo.

11.6.5 Prova de Regularidade para corn a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

11.6.6 Prova de Regularidade Para corn a Fazenda Municipal (Certido quanta a Tributos
Municipais), do domiclilo ou sede da proponente.

11.6.7 Certldo Negativa de Débitos Trabaihistas (www.tst.ius.br/certidao)
11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita par certido positiva, desde que tenha efeitos de

negativa.
11.7.1 Considera-se certidão positiva corn efeitas de negativa a certidäa onde conste a existência

de débitos:
11.7.1.1 Näo vencidos;
11.7.1.2 Em cursa de cabranca executiva em que tenha sida efetuada a penhora;
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;

11.8 Para efeito de verificaçãa da validade das certidOes de regularidade fiscal, se outro prazo não
canstar da lei au nos próprias dacurnentas, serâo cansiderados válidos as documentos emitidos no
perlodo de 90 (naventa) dias que antecedern a data da sessâo do Pregãa.

11.9 Para fins de compravaçâo da Qualificacäo Econômico-Financeira deverâo ser apresentados as
seguintes documehtas:
11.09.1Certido(6es) negativa(s) de pratesta, expedida(s) pelo(s) cartório(s) local(is) da sede da

proponente, corn data nâa superior a 30 (trinta) dias da data limite para recebimento das
propostas, se outra prazo nãa canstar no documenta;

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercIcio de 2011, dispensável para MEl - Micro Empreendedor
Individual.

11.100utros documentos a serem apresentados:
11.10.1Declaraç5o do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 72, da Constituiçäo Federal;
11.10.2 Declaracão de inexistência de impedirnento legal Para licitar ou contratar com a

Administraçäo;
11.10.3 Declaracão de Idoneidade.
11.10.4 Declaraçâo de visita aos locais de realização dos serviços, a ser expedida pela

Municipalidade ate a dia 28 de fevereiro de 2013, sempre das 08h30min as 11h30min,
declarando que a proponente vistoriau e conhece todos as ambientes onde deverá ser
executado o serviço proposta (modelo anexo).

12- DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAçAO AO EDITAL
12.1 E facultada a qualquer interessado a apresentaço de requerimento de esclarecimentos sobre o

ato convocatOrio do Pregâo e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 02
(dais) dias üteis anteriores a data fixada para recebirnento das propostas, no endereco
mencionado no preâmbulo deste Edital.

12.2 0 requerimenta pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da IegisIaço disciplinadora do
procedirnento, mediante pagarnento, neste casa, de taxa para cobrir a custo de reproducãa
gráfica.

12.3 0 requerimenta, dirigido a autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, no

Folhan°_______________
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prearnbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das OShOOminh as 12hOOrninh e
das 13h3Orninh as 17hOOminh.

12.4 Os esclarecirnentos devérão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 01
(urn) dia ütil, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente corn
aqueles, os autos do procedimento.

12.5 As questöes formuladas que forern de interesse geral, bern como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retirararn o Edital, resguardando-se o sigilo quanto a identificaçâo da ernpresa
consulente.

13- DA sollclTAçAo DE PROVIDENCIAS E IMPUGNAçAO AO EDITAL
13.1 Desde que irnplique rnodificaçâo(oes) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o

acolhirnento do pedido de providências ou de irnpugnacäo exige, além da(s) alteraçâo(öes)
decorrente(s), designacâo de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma
forma dada ao ato convocatório original.

14— DO CREDENCIAMENTO
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitern 4.1 deste Edital, as proponentes deverâo estar

representadas por agentes credenciados, que se apresentarâo ao Pregoeiro e a Equipe de Apoio,
devidarnente identificados corn cédula de identidade ou docurnento equivalente que contenha
fotografia, e portando Termo de Credenciameito, de conformidade corn o modelo constante no
Anexo VII deste Edital.
14.1.1 0 Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelo pes e luntamente corn

cópia autenticada ou original do ato constitutivo da proponente deverá prever
expressarnente a outorga de poderes para:

	

14.1.1.1	 forrnular lances ou ofertas verbalmente;
14.1.1.2 negociar corn 0 Pregoeiro a reduçäo dos preps ofertados;
14.1.1.3 desistir expressamente da intençào de interpor recurso administrativo ao final

da sessão pUblica ou, se for o caso, manifestar-se irnediata e rnotivadarnente
sobre a intenço de faze-b;

	

14.1.1.4	 assinar a ata da sessâo;

	

14.1.1.5	 prestartodos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e

	

14.1.1.6	 praticar todos os demais atos pertinentes ao certarne.
14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assernelhado, o

Termo de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada
do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrurnento de registro cornercial,
devidarnente registrado na Junta Comerciab, no qual estejarn expressos seus poderes para
exercer direitos e assurnir obrigaçôes ern decorrência de tab investidura.

14.1.3 nos dernais casos, o representante do licitante deve apresentar junto corn o Termo de
Credenciamento, instrurnento püblico ou privado de procuracâo, sernpre acompanhado
de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrurnento constitutivo
do licitante, diretarnente vinculado a correspondente natureza jurIdica, corn poderes
especificos para representar o licitante ern todas as etapas do Pregâo.

14.2 A não apresentaçâo do Termo de Credenciamento citado no subiteñi 14.1 não será motivo para
desclassificacão ou inabilitaçâo da proponente, rnas impedirá que o represertnte-se4n.aoifestesu
responda ern norne da proponente durante a sessäo, para as etapas de
verbais e/ou recurso. 	 j Folba y.o0j3
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14.3 Será admitida a presenca de apenas 01 (urn) representante para cada proponente credenciada.
14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (urna) ünica proponente.
14.5 A ausência da documentaçäo referida no subitern 14.1, seus subitens, ou a sua apresentaço ern

desconformidade corn as exigências, irnpossibilitará a participaçao da proponente na fase de
apresentação de lances verbais do Pregâo, mantido a preço apresentado na proposta escrita para
efeito de ordenaçâo das propostas e apuraçâo do rnenor preço.

14.6 A ausência do credenciado, em qualquer rnornento da sesso, importará a imediata exclusâo da
proponente par ele representado, salvo autorizacão expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito
de ordenação das propostas e apuraçâo do rnenor preço, será rnantido o preço apresentado na
proposta escrita da proponente exclulda.

14.7 Os docurnentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.

15- DO RECEBIMENTO DA DECLARAçAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAcAO E
DOS ENVELOPES

15.1 Tao logo se encerre a etapa de credenciarnento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaraçâo de que a proponente curnpre as requisitos de habilitação, que
deverá ser a p resentada fora dos envelopes.
15.1.1 A ausência da referida declaraçao, ou a sua apresentação ern desconforrnidade corn a

exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada par este Licitante, cujo
envelope será devolvido lacrado ao Licitante.

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração rnencionada no subitern 15.1, proceder-se-á a
abertura dos Envelopes n. 2 1 (Proposta de Precos) e fl. 2 2 (Docurnentos de Habilitação).
15.2.1 A ausência de identificacão na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos

subitens 5.1 deste Edital, nao constitui motivo para desclassificaçao da proponente,
devendo, todavia, seu representante legal proceder a devida identificação.

16- DA ABERTURA DO ENVELOPE N.2 1 (PROPOSTA DE PREçOS)
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá a Pregoeiro a abertura dos envelopes contendo as

propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, as envelopes contendo a documentação
de habilitação.
16.1.1 Se, por equlvoco, for aberto o envelope contendo as docurnentos de habilitacâo, o

Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteüdo, recolhendo a rubrica dos presentes
sabre o lacre.

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaracôes expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente a sessao.

16.3 0 Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto
neste Edital.

16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
16.4.1 Não curnprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital;
16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiarnentos subsidiados ou a

fundo perdido;
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivarnente em proposta das dernais proponentes;
16.4.4 Apresentar preco sirnbólico, irrisório ou de valor zero;
16.4.5 Apresentar preço superior o preco rnáxirno adrnitido. 	 rocesso Licçtatório
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16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro a classificação provisória das mesmas, em ordem
crescente de valores.

16.6 0 Pregoeiro classificara para participar da etapa de apresentaço de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de
preco, no máximo, 10% (dez par cento) superiores ao menor preço POR GLOBAL ofertado.

16.7 Se no houver, no minima, 03 (trés) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderâo
as autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novas lances verbais e sucessivos.

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sortelo para a estabelecimento
da ordem de classificacâo, cabendo ac, vencedor do sortelo apresentar lance depois do perdedor
na etapa de apresentação de lances verbais.

16.9 Havendo uma ünica proponente ou urna ünica proposta válida, a Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensäo do Prego, inclusive para melhor avaliaçâo das regras do
Edital e de seus Anexos e das lirnitaçöes do mercado, ou pela repetiçâo do Pregäo ou, ainda, pela
sua continuidade, desde que nâo haja prejuizos a Administracâo.

17- DA PREVISAO 0RçAMEWrARIA
17.1 Para fazer face as despesas previstas nesta Licitacão, sero utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotacâo orçamentária:
02010— Secretaria de Assisténcia Social
082431500.6.004 - Manutencâo das Atividades do Projeto PIA
3.3.90.39.16.00.3279 - Manutencâo e Conservacão de Bens lmóveis - Fonte 505
3.3.90.30.25.00.4395 - Material para Manutenço de Bens Imóveis - Fonte 505

18- DA clAsslFlcAçAo E ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREO
18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentaçâo de lances verbais, a Pregoeiro procederá a nova

classificaçâo das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas Para essa etapa,
na ordem crescente de preços.

18.2 Para proceder a classificaço, a Pregoeiro considerará:
18.2.1 0 ültimo preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentaçao de lances verbais;
18.2.2 0 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes näo classificadas para a

etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por nâo apresentar lances
verbais.

18.3 Ordenadas as propostas, a Pregoeiro exarninará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela
negociar visando obter melhor preco.
18.3.1 A decisâo do Pregoeiro será baseada na comparaco do preço obtido com as precos atuais

praticados no mercado ou corn os precos ofertados em licitaçôes anteriores, sendo que as
informacOes utilizadas na sua decisâo devem ser anexadas aos autos do processo.

18.4 0 Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstraco da exequibilidade dos precos propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informaçôes sabre as custos, inclusive corn
apresentaçäo de planilhas e dernonstrativos que justifiquern sua proposta.

18.5 Ern caso de nâo apresentacão ou de insuficiência das inforrnaçöes rnencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que set-6 anexado aos autos do processo, hipótese em que
proposta da proponente classificada na sequência. 	 L.essoLlcltatoi
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19- DA vERlFlcAcAo DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcAO, DEFINIçAO DO VENCEDOR E RECURSOS
19.1 Superada a etapa de classificaçâo de propostas e análise da proposta de preço da proponente

classificada em primeiro lugar, a Pregaeiro abrirá o envelope contendo a documentacão de
habilitacao da mesma, procedendo a verificacão dos respectivos dacumentos.

19.2 E assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos
habilitatorios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.

19.3 Constituem motivos para inabilitaçâo da proponente:
19.3.1 A nâo apresentação da documentacâo exigida para habilitaç5o;
19.3.2 A apresentaçâo de documentos com prazo de validade vencido;
19.3.3 A apresentaçâo de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes a filial;
19.3.4 A substituiçâo dos documentos exigidos para habilitaço por protocolos de requerimento

de certidOes;
19.3.5 0 nâo cumprimento dos requisitos de habilitaço; e
19.3.6 A apresentaço de cópias desacompanhadas de originais para autenticaço, quando näo

autenticadas par tabelio de notas, àu por servidor Püblico Municipal.
19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaracöes expedidas pela própria proponente ou

na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente a sessäo.
19.5 Constatado o atendimento das exigéncias fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a

roponente declarada vencedora.
19.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a

intenco de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar as seguintes procedimentos:
19.6.1 ApOs registrar o evento em ata, a Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua deciso

ou, em caso de nâo acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias Oteis, contados a partir do
dia seguinte ao da realizaçâo do certame, para apresentaçâo das razôes do recurso pelo

- recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor
competente da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, no endereco mencionado no
preâmbulo, durante a horário normal de expediente, das OShOOmin as 12hOOmin e das
13h3Omin as 17hOOmin;

19.6.2 As demais proponentes sero intimadas para apresentar contra-razôes ao recurso
interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do
processo, que permanecerâo corn vista franqueada aos interessados no mesmo local e
horário mencionados no subitem anterior.

19.6.3 0 recurso contra decis3o do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir Os recursos impetrados contra as suas

decisöes, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao
julgamento;

19.6.5 Cabe a autoridade competente o julgamento do recurso;
19.6.6 0 acolhimento de recurso importará a invalidaçâo apenas dos atos insuscetiveis de

aproveitamento; e
19.6.7 Decididos as recursos, no prazo de 02 (dois) dias óteis e constatada a regularidade dos atos

procedimentais, a autoridade competente deverá proceder a adjudicaçâo e a
homologação;

19.7 A falta de manifestaçäo imediata e motivada por parte das proponentes importaEá..na4tcad8ncia
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da
vencedora.	

I 
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19.8 Os envelopes contendo a documentacão de habilitaço da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas nâo declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro ate
a efetiva formalizacäo da contratação.

19.09 Em caso de näo haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
precos e as documentos de habititacão das proponentes em um ünico m pmento ou, ainda, se as
trabaihos não puderem ser concluidos e/ou surgirem düvidas que nao possam ser dirimidas de
imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessâo, registrando as motivos em ata, e,
posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sesso em outra data.
19.9.1 Iniciada a etapa de apresentacao de lances verbais, a suspensâo dos trabalhos somente

poderá ocorrer, em qualquer hipotese, após o Pregoeiro t8-la declarada encerrada.
19.9.2 0 Pregoeiro deverá manter sob sua guarda as envelopes contendo os documentos

habilitatorios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

20— DA HoMoLoGAçAo E ASSINATURA DO CONTRATO
20.1 Encerrada a sessão püblica, a autoridade cothpetente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá a
adjudicaçäo do objeto ao vencedor e a homologacäo do resultado do Pregäo;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará a resultado do Pregão.
20.2 Romologada a licitaçâo pela autoridade competente, a adjudicatário será convocado oficialmente,

durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta no Anew
deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocaçâo.
20.2.1 0 prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma ünica vez, por igual

perlodo ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade
competente.

20.3 0 Contrato deve ser assinado par representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigacoes em
decorrencia de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, 0 representante do adjudicatário deve apresentar instrumento püblico
ou privado de procuracâo, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente
vinculado a correspondente natureza jurIdica, com poderes especificos para assinar a
Contrato.

20.4 Como condiço para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condiçoes
de habilitação.

20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Contrato, aceitar ou retirar a instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza a descumprimento total
da obrigaco assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas.

20.6 As situaçOes que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-äo pelos
preceitos de direito püblico, aplicando-se, supletivamente, as principios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposiçôes de direito privado, na forma do artigo 54, cor1bnede-Gemo_athgaA.
inciso Xli, ambos da Lei Federal n. 9 8.666/93.	 rrocessLjqitatari(
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20.7 Ressalvados motivos de forca major e/ou casos fortuitos, a inexecucâo contratual par parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administraçâo a convocar a
próxima proponente, na brdern de cIassificaço, para assinar novo Contrato.

20.8 0 Municipio de Pato Bragado - PR poderá, quando o convocado nâo assinar 0 contrato ou aceitar
outro instrumento hábil no prazo e condicoes estabelecidos neste instruniento convocatôrio, bern
coma, deixar de cumprir corn qualquer das disposiçOes do item 20.4 retro, convocar as
proponentes remanescentes, na ordern de classificaçâo, para faz6-lo em igual prazo e nas mesmas
condicoes propostas pebo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitaçâo,
sern prejuizo da cominaço prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21- DA ENTREGA DO OBJETO
21.1 A entrega do objeto desta licitacâo deverá ser realizada conforme previsto no item 9 deste edital.

22- DA ALTERAçAO CONTRATUAL
22.1 Será permitida a alteracão contratuab para restabelecer a rebacäo que as partes pactuaram entre os

encargos do fornecedor e a retribuiçäo da Adrninistração PUblica para a justa remuneraçâo do
fornecimento, objetivando a manutencão do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato,
na hipótese de superveniência de fatos irnprevisIveis, retardadores ou impeditivos da execuço do
ajustado, ou ainda, ern caso de forca rnaior, caso fortuito ou fato do prIncipe, configurando álea
Ec.onômica extraordinária e extracontratual, devidamente cornprovada.
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relaçäo que as partes pactuaram

iniciabmente deverâo ser dernonstrados por meio do preenchirnento de Planilha de
Decomposiçâo de Preços.

23- DAS PENALIDADES
23.1 A proponente vencedora, garantida a arnpla defesa e o contraditOrio, está sujeita as seguintes

penalidades:
23.1.1 Multa no valor de 1% (um par cento) sobre o valor máximo do objeto, a ser aplicada na

hipótese declaraçâo de inabilitação.
23.1.2 Multa diana de 0,5% (cinco décirnos par cento) sabre o valor total do Contrato, pelo

descumprirnento de obnigacoes fixadas no Edital e em seus Anexos.
23.1.3 Adverténcia, mubta de 10 % (dez par cento) sabre o valor total do Contrato e suspensâo

temporánia do direito de licitar e contratar com o MunicIpio de Pato Bragado e pessoas
jurIdicas pelo mesmo controladas ou subvencionadas, pebo prazo de ate 02 (dois) anos, no
caso de inexecuçâo total ou parciab do objeto, sem prejuIzo das demais cominaçôes legais.

23.1.4 Impedimento de licitar e de contratar corn a Administraçâo Püblica e pessoas junidicas pela
mesma controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem as motivos determinantes da punicão ou ate que seja promovida a
reabilitação perante a prépnia autonidade que aplicou a penalidade, quando:
23.1.4.1	 Deixar de assinar o Contrato;
23.1.4.2	 Ensejar o retardarnento da execuço do objeto do Prego;
23.1.4.3	 No mantivera proposta, injustificadamente;
23.1.4.4	 Cornportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo licitatório;
23.1.4.5	 Fizer declaraço falsa;	 Processo Licitat&:ITI
23.1.4.6 Cometer fraude fiscal; e 	 Folha n°_______________
23.1.4.7	 Falhar ou fraudar na execuçâo do Contrato. 	 Pato Bragado- PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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23.2 Comprovado impedimento ou reconhecida força malor Cu C3SO fortuito, devidamente justificado e
aceito pela Adrninistraço Pübtica, ficará o fornecedor isento das penalidades.

23.3 As sançâes previstas no subitern 23.1 seräo aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela mais
branda e cuirninando na mais severa.

23.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar corn a Administracão Püblica poderá ser aplicada
ao fornecedorjuntamente corn a de rnulta prevista no subitern 23.1.3.

23.5 As penalidades de multa devero ser recoihidas no prazo rnáximo de 15 (quinze) dias contados da
data de sua notificaço, podendo a autoridade cornpetente deterrninar seu desconto diretarnente
das quantias porventura devidas ao contratado.

24- DA REV0GAçA0 E/OU ANULAcAO DO PROCEDIMENTO
24.1 A autoridade competente para deterrninar a contratação poderá revogar a licitação ern face de

razOes de interesse püblico, derivadas de fato superveniente devidamente cornprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofIcio ou
por provocaço de qualquer pessoa, rnediante ato escrito e fundamentado.

24.2 A anulaçào do procedirnento licitatório induz a do Contrato.
24.2.1 As proponentes näo terão direito a indenizacäo ern decorrência da anulaçâo do

procedirnento Iicitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fe de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no curnprirnento do Contrato.

24.3 A comunicação da anuIaço ou da revogaçäo do procedirnento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, Cu por correspondencia corn aviso de recebirnento, promovendo-se a juntada dos
respectivos cornprovantes aos autos.
24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço da ernpresa, a comunicaçäo

será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulaço, por duas vezes
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedirnento licitatório a contar da
ültirna publicaçâo.

25- FORO
25.1 As questOes decorrentes da execucão deste Pregão que no possarn ser dirimidas

adrninistrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Candido
Rondon-PR, corn exclusão de qualquer outro, por rnais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos dezoito dias do rnès de fevereiro de 2013.

jiger
Prefeito do MunicIplo

ftiLocesso LicitatoTi1
Folha n°_GAS

Pato Bragado - PR
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ANEXO I - DO OBJETO
TERMO DE REFERENdA

Aquisiçâo de material e contratacao de mao de obra, para instalaçâo de tela soldada em matha, junto ao
Saguao do Projeto PIA Luz do Futuro, no MunicIpio de Pato Bragado - PR.

Os S(
	 deverao ser executados, dentro das seguintes condicôes minimas:

Item	 :ricão dos servicos
01
	

01 (um) rufo, confeccionado em ago galvanizado,medindo 0,25 x 10,00 metros;
02
	

01 (um) rufo, confeccionado em ago galvanizado, medindo 0,25 x 17,00 metros;
03
	

90 (noventa) metros de cantoneira de ferro 5/8 x 1/8;
04
	

48 (quarenta e oito metros de tela soldada, em ago galvanizado, de malha 1,5, ho 1601
(um) rufo. medindo 0.25 x 10.00 metros:

05
	

Mao de obra sara instalacäo dos rubs e tela

Prazo de Entrega: Ate 10 (dez) dias, após a solicitação;

Teto Maxima: R$ 5.500,00 (cinco mile quinhentos reais)

Previsão Orçamentária:
02010 - Secretaria de Assisténcia Social
082431500.6.004— Manutencâo das Atividades do Projeto PIA
3.3.90.39.16.00.3279 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis - Fonte 505
3.3.90.30.25.00.4395 - Material para Manutencâo de Bens lmóveis - Fonte 505

Processo LicitatoFi]
cE2o

Pato Bragado - PR

I
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ANEXO II
(Deverá ser entregue bra dos envelopes n 2 01 e 02)

Prefeitura do Municiplo de PAlO BRAGADO - PR.
Pregäo Presencial n. 2 ....../2013

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , inscrita no CNPJ n.2
credencia o (a) Sr.(a)	 , portador(a) do documento de identidade RG

______• emitido pela SSP/____ e do CPF n. 2 ________• a participar do procedimento licitatório, sob
a modalidade PREGAO PRESENCIAL n.2

Par ser expressâo da verdade, firmamos o presente.

	

de 	 de 2013.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funcão

=

ProcessoLicitato'rio

ato
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ANEXO III

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n 2 01 e 02)

Prefeitura do MunicIplo de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial ri. 2 ....../2013.

MODELO DE DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACAO

Prezados Senhores:

• Pelo presente instrumento, a empresa___________. inscrita no CNPJ n.2
par intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) 	 portador(a) do

documento de identidade RG n.2 , emitido pela SSP/____ e do CPF ri. 2 , DECLARA, sob
penas da Lei, nos termos do artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente Os requisitos
de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Par ser expressäo da verdade, firmamos o presente.

 de 	 de 2013.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
	

Processo Licitato—rio
RG/CPF	 FoIhs no.
Função	 Pato

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  . CEP 85948-000 . Pato Bragado . Paranó



MunicIplo tie Pato Bragado
Estado do Parana'

ANEXO IV

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregâo Presencial n. 2 ....../2013.

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa 	 inscrita no CNPJ ri.2
por intermédlo de seu representante legal, o Sr.(a) 	 portador(a) do

documento de identidade RG n. 9 • ernitido pela SSP/____ e do CPF ri. Q . DECLARA, sob
penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedirnento legal e que não fomos declarados inidôneos
para licitar ou contratar corn o Poder Püblico, ern qualquer de suas esferas.

Por ser expresso da verdade, firmamos o presente.

de 	 de 2013.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçäo	

=Q^z

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fàx: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ANEXO V

Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO - Pr.

Prego Presencial n. 2 ....../2013.

MODELO DE DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA
CONSTITUICAO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n. 9 	 por intermédlo
de seu representante legal, o Sr.(a) 	 , portador(a) do documento de
identidade RG n. 2 , emitid _________o pela SSP/. e do CPF n. 2 DECLARA, sob penas da Lei,
que, hos.termos do §6, do artigo 27, da Lei n 9 6.544, de 22 demarço de 1989, encofitra-se em situacâo
regular perante a Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII, do
artigo 79, da Constituição Federal, ou seja, no mantém em seu quadrO de pessoal menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, nâo mantendo
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condicão de aprefldiz, a partir
dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressäo da verdade, firmamos a presente.

de	 de 2011

.Erocesso LicitatOrio
Name completo e Assiflatura do Representante Legal 	 Folha n°_______________
RG/CPF
	

Pato Bragado -PR
Funço
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ANEXO VI

Prefeitura do Municiplo de PATO BRAGADO - Pr.

Pregâo Presencial n. 9 ....../2013.

Declaração de inexistência de impedirnento legal para licitar ou contratar corn a Adrninistracão

Prezados Senhores:

_________ inscrita no CNPJ n. 9 	 por interrnédio de seu
representante legal, o Sr.(a) 	 portador(a) do docurnento de identidade RG
nft __. ernitido pela SSP/. e do CPF n. 9  DECLARA, sob penas da Lei, que, que não
existem irnpedimentos legais para licitar ou contratar corn a Administração Püblica, ern qualquer de
suas esferas.

Par ser expressâo da verdade, firrnamas a presente.

de 	 de 2013.

Name cornpleto e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funço

Processo Licitatorio
PatFojhanoPR
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ANEXO VII

Prefeitura do MunicIplo de PAlO BRAGADO - PR.
Pregâo Presencial n. 2 ....../2013

MODELO DE DECLARACAO DE QtJE SE ENQIJADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Com plementar 123/20061

Pelo presente instrumento, a empresa 	 inscrita no CNPJ n.9
corn endereco 	 por interrnédio de seu representante legal, o

Sr.(a) 	 portador(a) do docümento de identidade RG n. _______ emitido pela
SSP/____ e do CPF n. 2 _________ DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra corno

(rnicroempresa ou ernpresa de pequeno porte, conforme o caso) nos
terrnos do Artigo 32 caput, incisos I e II da Lei Cornplementar 123/2006.

Por ser expressâo da verdade, firmamos o presente.

de 	 de 2013.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funço

E

ocesso 1icjtat&7.PR

Pato
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ANEXO VIII
PROPOSTA DE PREOS

(razäo social, endereço corn pieto, teiefone, "ac-simile" e CNPJ)

(Local), ______ de
	 de 2013.

A Comissão de Licitaçâo
Ref.: Pregão Presencial fl.2

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciacäo de Vossas Senhorias nossa proposta de precos relativa ao
fornecimento de .............................conforme descrito no Objeto da Licitacão em epIgrafe, nas seguintes
cona
Item Descricão dos serviços	 Valor
01
	

01 (urn) rufo, confeccionado em ago galvanizado,medindo 0,25 x 10,00 metros;
02
	

01 (urn) rufo, confeccionado em ago galvanizado, medindo 0,25 x 17,00 metros;
03
	

90 (noventa) metros de cantoneira de ferro 5/8 x 1/8;
04
	

48 (quarenta e olto metros de tela soldada, em ago galvanizado, de malha 1,5, fio
1601 (urn) rufo, medindo 0,25 x 10,00 metros;

05
	

Mao de obra para instalacao dos rufos e tela

Valor Global da Proposta R$:

0 prazo de validade da proposta de preços é de - ( 	 ) dias corridos.

Prazo de entrega dos serviços é de ......................após a solicitaçäo.

Declaramos que, em nossos precos, estho incluidos todos as custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta Licitaçäo, tais como materiais, aparelhos, equiparnentos e outros fornecirnentos
pertinentes, mao de obra, encargos socials, adrninistração, lucro e qualquer outra despesa incidente
sabre os serviços.

Na entrega deste objeto, observaremos rigorosamente as especificacôes das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realizaçao dos trabalhos.

Atenciosamente,

/	 Nome e assinatura da Proponente ssoLicitat&10

IFolha no	 QY
I PatoBragado - PR
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ANEXO IX
MINUTA DO CONTRA TO N

PREGAO PRESENCIAL N. ....../2013

Contrato de Fornecimento que entre si celebrarn a MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
...............................................nos termos da Lei n o 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores e

na forma abaixo:

CONTRATANTE: MunicI pio de Pato Bragado, Estado do Paraná pessoa jurIdica de direito
püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pela Senhora
Prefeito, ARNILDO RIEGER, brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade RG n 9 3.785.291-
0/PR e do CPF n 2 703.921.299-49 e

CONTRATADA:	 ............................... .......... ....... . ...................	 pessoa	 jurIdica	 de	 direito
privado	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 n 2	............................................. .estabelecida 	 na

.............................................................................CEP ..................................neste ato
representada por seu ..............................., Senhor .............................................., portador da Cédula de
Identidade n2.........................e do CPF/MF n 2 .....................................residente e domiciliado na

............CEP ......................acordam e ajustarn o presente contrato, nos termos da Lei N.
8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteraçôes subsequentes e Iegislacâo pertinente, Licitacâo
modalidade PREGAO PRESENCIAL N. ....../2013 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, observaçôes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do objeto
Aquisicão de material e contrataçao de mao de obra, Para instalação de tela soldada em maiha, junto ao
Saguao do Projeto PIA Luz do Futuro, no Municipio de Pato Bragado - PR.
Osserviços devero ser executados, dentro das seguintes condicôes minirnas:
Item Descrição dos serviços
01	 01 (urn) rufo, confeccionado em ago galvanizado,medindo 0,25 x 10,00 metros;
02	 01 (urn) rufo, confeccionado em ago galvanizado, medindo 0,25 x 17,00 metros;
03	 90 (noventa) metros de cantoneira de ferro 5/8 x 1/8;
04	 48 (quarenta e oito metros de tela soldada, em ago galvanizado, de malha 1,5, fio 1601

(um) rufo, medindo 0,25 x 10,00 metros;
05	 Mao de obra Para instalacão dos rufos e tela

§ 1. 9 A entrega dos serviços citados no objeto deste Contrato deverá ser feita em ate ......dias, após a
solicitaçäo desta Municipalidade, diretarnente no local da solicitante;
§ 2 . 2 Os produtos utilizados Para execucao do objeto, devero ser de primeira quaiidarleI Processo Licitatoriol
Clausula segunda - Dos documentos aplicáveis 	 Ii Folha ii° _Q,zô
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregâo n2 011/2013, quanto a proposta adjudi&atiaBinegvaffiRo
presente contrato, valendo seus termos e condiçOes ern tudo quanto corn ele não conflitarem.

Cláusula terceira - Do preco, condiçöes de pagamento, de reajustamento e atualizaçâo financeira

Av. Willy Barth, 2885 . Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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O Valor Global a ser praticado neste Contrato será ate R$ ........0 pagamento será efetuado em ate 30
(trinta) dias, após a efetiva entrega dos materials, em local a ser indicado por esta Municipalidade,
condicionados ao termo de Recebirnento dos mesmos, atestado pela Secretaria Municipal competente;
§ 1 . 2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
§ 2.9 Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaco dos itens, nümero da licitaço, nUmero do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, näo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
§ 3 .2 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o nümero
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaço e na proposta de preços, nâo se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
§ 4 .9 A liberaçäo do pagamento fica condicionada a apresentação de:
• Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaço regular da Em presa no curnprimento dos
encargos sociais instituIdos por lei;
§ 5 .2 0 pagamento será efetuado via transferencia Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agenda Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriarnente ern nome da rnesma.
§ 6.2. Em caso de não cumprimento pela Contratada de quaisquer disposiçôes contratuais, as
pagamentos podero ficar retidos ate posterior soluçào.

Cláusula quarta - Da vigência do contrato edo crédito orçamentário
A vigéncia deste coritrato será de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei. As
despesas decorrentes da execuçâo do objeto deste contrato, correrão por conta de recursos financeiros
disponiveis na(s) seguinte(s) Dotacão(oes) Orçamentária(s):
02010 - Secretaria de Assistência Social
082431500.6.004 - Manutencâo das Atividades do Projeto PIA
3.3.90.39.16.00.3279 - Manutençâo e Conservacão de Bens lmóveis - Fonte 505
3.3.90.30.25.00.4395 - Material para Manutenção de Bens imóveis - Fonte 505

Clausula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituern direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçôes avençadas, e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de lnadimplemento Contratual:
Sero consideradas as seguintes penalidades, sem prejuizo da ação civil e criminal que couber: a) em
caso de atraso injustificado no curnprirnento do objeto, será aplicada a Contratada multa rnoratória de
0,5% (zero virgula cinco por cento) sabre o valor contratual, exigivel juntamente corn o curnprimento das
obrigacoes contratuais, por dia consecutivo de atraso em relação a data prevista para a execucão dos
serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecuçäo total ou parcial do
Contrato, a Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sançôes previstas no
Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez par cento)
sabre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento) do valor contratual quando por acão,
omissâo ou negligencia, a contratada infringir quaisquer das demais obrigacoes contratuais; d)
suspensâo do direito de participar em licitacöes junto a contratante.	

SSO LIcItator,o

Clausula Setim	 Folha n°a - Da Rescisao: 	 Pat	 9ado . PR

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.pcitobragado.pr.gov.br - CEP 85948 .000 . Path Bragado Paraná



MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

o presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes
da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO ÜNICO - A CONTRA TADA reconhece os dfreitos do CONTRA TANTE, em caso de rescisäo
administrativo prevista no artigo 77, do Lei 8.666/93.

Cláusula Oltava - Legislaçâo Aplicavel
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçôesexpressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, corn as alteracOes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-se-Ihe
supletivamente, as principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposicoes de direito privado.

Cláusula Nona - Transmissão de Documentos:
A troca eventual de docurnentos e cartas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissäo de fac-sImile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçôes, e dos princIpios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito a bra da Cornarca de Marechal Cândido Rondon, para dirirnir dóvidas ou questoes oriundas
do presente Contrato.

E par estarem justas e contratadas, as partes assinam 0 presente instrurnento contratual, par si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testernunhas
aba ixo.

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado - PR., em 	 de 2013.

MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

- CONTRATADO

Testemunhas:
NOME:	 NOME:
CPF:	 CPF:

a

so Licitatorjo
Q3Q

Bragado - PR

Av. Willy Barth, 2885 Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  . CEP 85948.000 - Poto Bragodo - Poronó



Razao E

Endere

Cidade:

CNPJ nC

(%radè&en
1R o	 oS -G

CPFIRG

REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAcAO

A empresa abaixo identificada requereu junta a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, côpia integral do
seguinte Proces,7, licitatOrio:

Modalidade:

N.°___

Objeta: .ka.
Data de Abe

Hora:
:.Q'4IOa)1
fo

ldentificaçao da empresa Requerente (Preenchimento ObrigatOa)

Telefone: (1	 3)'? 3 -
Pessoa para cantata: C4S) S69y	H2
Email:

Pato Bragado - PR, enR'5 L21..(3

Processo Licitatóriol
Foha no_U i

Pato Bragado - PR



METALURGICA E VIDRAARIA PATO BRAGADO - ME
CNP.J: 06.017.176/0001-32
INSC. ESTADUAL: 90294732-90
AV. WILLY BARTH, 2969, CENTRO,
PATO BRAGADO-PR
TELEFONE: (45)9968-6043 FAX: (45)32824240

Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n. 9 011/2013

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento, a empresa METALURGICA E VIDRAARIA PATO
BRAGADO, inscrita no CNPJ fl. 9 06.017.176/0001-32, por intermédio da sua
Administradora MARLINA SCHNEIDER KAULFUSS, portadora do documento de
identidade RG fl. 2 7.516.280-4 SSP-PR e do CPF n. 9 038.146.559-40, credencia o Sr.
CLENJO KAULFUSS, portador do documento de identidade RG n. 2 10.132.300-05,
emitido pelo SSP/MS e do CPF fl. 2 784.089.709-68, a participar do procedimento
IicitatOrio, sob a modalidade PREGAO PRESENCIAL fl. 2 011/2013.

Por ser expresso da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 04 de marco de 2013.

M . ^&"tE)I D"JULFAk)^'b
CPF fl. 2 038.146.559-40

RG it 2 7.516.280-4
Administradora

116.01 ,.176i0001j4L
METALURGICA E VIDRA

PAlO BRAGADO LTQA4E
Av. Willy Barth, 2h

CEP 815948-000' J
Pato Bragado -a Psç4

Proèesso Licitatorki
Foiha no—D3—jj.

Pato Bragado. PR



TERCEIRA ALTERAcAO CONTRATUAL DA SOCIEDAJE:
METALURGICA E VIDRACARIA PAlO BRAGADO LTDA-ME

CNPJ/MF N. 0 06.017.1761000132
WIRE 412.0514146-7

foiha 1 de 2

Os abaixo identificados e qualificados:
MARCELINO ANDRE SCHNEIDER brasileiro, solteiro, natural de Marechal Candido
Rondon-PR, nascido em 16/08/1985, empresarlo, inscrito no CPF/MF sob n 2049.070549-98 portador da carteira de identidade RG n°. 8.572.616-1 SSP-PR,
residente e domicjljado na Linha Francisco Km 02, S/N, Zona Rural, Pato Bragado-PR,
CEP: 85948-000. EspOlio de NILSON KAULFUSS, inscrito no CPF/MF sob n9
004.958579-71 portador da carteira de identidade RG n o. 6.822.903-0, neste ato
representado pela inventariante MARLINA SCHNEIDER KAULFUSS, brasileira, viUva,natural de Marecha p Candido Rondon-PR, secretarja, inscrita no CPF/MF sob n 2038.146.559..40 portadora da carteira de identidade RG n°. 7.516.280-4 SSP-PR,
residente e dorniciliada na Av. Continental, 1706, Centro, Pato Bragado-PR, CEP:
85948-000.

Unicos sOcios componentes da sociedade empresaria limitada que gira nesta praça sob
o nome de METALURGICA E VIDRACARIA PATO BRAGADO LTDA-ME, corn sede
na Av. Willy Barth, 2969, Centro, Pato Bragado -PR, CEP 85948-000, e inscrita no
CNPJ/MF sob ng 06.017.176/000132 , registrada na Junta Cornercjal do Parana sob no
412.0514146-7 em 02/12/2003; resolvem aiterar a contrato social mediante as
condiçoes estabelecidas nas clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: ADMINISTRAcAO DA SOCIEDADE: A sociedade será administrada P01uma ou mais pessoas fisicas, sOcias ou nâo-sOcias, residentes no pals, nomeadas no contrato ou em ato
separado.
§ 1.0 - A designacao de administrador não-sôcio obedecera ao disposto no art. 1.061 da Lei n.°10.406/2002.
§ 2.° - Quando nomeado e devidarnente qualificado no contrato ou alteraçao contratual, a administradora
não soda considerar-se-a investido no cargo mediante aposiçao de sua assinatura no pr proinstrumento.
§ 3•0 - A investidura de administrador designado em ato separado.devera obedecer as formalidades da
Jegislaçao vigente.

CLAUSULA SEGUNDA DESIGNAcA0 DE ADMINISTRADOR NAO-SOCIO: Os sOcios quotistas
resoivern, por unanirnidade, nomear a Sra. MARLINA SCHNEIDER KAULFUSS, brasileira, viUva,
secretaria, inscrita no CPF/MF sob n.° 038.146.559-40, portadora da carteira de identidade RG n°.
7.516.280-4 SSP-PR, residente e dorniciliada na Av. Continental, 1706, Centro, Palo Bragado -PR, CEP
85948-000, como ADMINISTRADORA da sociedade, sendo investida e empossada em seu cargo na
data de assinatura do presente instrurnento, corn prazo de gestao por tempo indeterminado, conforme
alvará judicial 307/2010 expedido pelos autos 4543/2010 da Vara Civel e Anexos da Comarca de
Marechal Cândido Rondon Estado Do Paraná.

§ 1.0 - Aos administradores compete praticar todos os atos pertinentes a gestao da sociedade corn as
poderes e atribuiçoes de representa-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente perante
Orgãos püblicos, instituiçoes financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a
sociedade, abrir, movirnentar e encerrar contas bancarias, contratar a demitir pessoal, enfim praticar
todos os atos necessários a consecuçào dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos dasociedade.
§ 2.0 - E autorizado aos administradores 0 uso do nome empresariaj isoladamente, para todos as fins.§ 3. 0 - E vedado o uso do nome empresarial o uso em atividades estranhas ao interesse social,
especialmente aval, endosso ou fiança, bem como assumir obrigaçOes, seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros e, ainda, onerar ou alienar bens imOveis da sociedade, sem autorizacao dos
outros sôcios.	

-§ 49 - Facuita-se aos administradores nos limites dos seus poderes, constituir procuradores em nome (
da sociedade,. devendo ser especificados no instrumento de mandato Os abs e operacoes qua podera
praticar e a duraçao do mandato, que, no caso de mandato judicial, podera ser por prazo indeterminado.

CLAUSULA TERCEIRA - DECLARAcAO DE DESIMPEDIMENTO Os Administradores declaram, sob
as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administraçao da

Folha n o	 UL113
 Bragado - PR
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NILSON KAULFUSS 	 fInventariante: Marlina Schneider Kaulfuss

c)ccyo ivCitto %tJc
MARCELINO ANDRE SCHNEIDER

TERCEIRA ALTERAçA0 CONTRATUAL BA SOCIEDADE:
METALURGICA E VIDRACARIA PATO BRAGADO LIDA-ME

CNPJ/MF N.° 06.017.176/0001-32
NIRE 412.0514146-7

folha2de 2
em virtude de condenaçao criminal cu por Be encontrarem sob as efeitos dela, a pens que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos publicos: ou por crime falimentar, de prevaricaçao, peita ou
suborno, concussào, peculato, ou contra a econornia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrOncia, contra as relaçoes de consumo, fe pübhca ou a propriedade.

CLAUSULA QUARTA: DA REMUNERAçA0 DA ADMINISTRADORA NAO-SOCIA: A administradora
sera remunerada corn vinculo empregaticio regido peia CLT.

CLAIJSULA QUINTA: Permanecern inalteradas as demais clãusulas vigentes que não colidirem corn as
disposiçOes do presente instrurnento.

E por estarem assirn, justos e contratados, lavram e assinarn, a presente alteraçao, em 3 (ties) vies de
igual teor e forma, obrigando-se flelmente par si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em
todos os seus termos.

Pato Bragado -PR, 03 de Agosto de 2010

Thfl2t1JL EDQLJJ I 
MARLINA SCHNEIDER KAULFU S
Administradora não-sôcia
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•	 SOCIEDADE LIMITADA
CONTRATO DE CONSTITUIçA0 DE: METALURGICA E VIDRAcARIA PATO

BRAGADO LTDA.

ANEUCEMAJt BRESSAN, brasileiro, casado sob o regime S oomufiEao universal de bens,
nascido em 23 de fevereiro de 1966, natural de Capinzal - SC, empresário, portador da cédula de
identjdade n° 4.193.618-5 SSP-PR e CPF n° 577.240.599-34, residente e domiciliado na Rua
Paranagua, 517, casa, centro, Municipio de Pato Bragado, Pr., CEP 85948-000. e, NILSON
KAULFUSS, brasileiro, casado sob o regime de comunhao universal de bens, nascido em 05 de
fevereiro de 1978, natural de Marechal Cândido Rondon - PR, empresário, portador da cédula de
identidade no 6.822.903-0 SSP-PR e CPF n o 004.958.579-71, residente e domiciliado na Av
Continental, sn, Centro, municIpio de Pato Bragado, Pr., CEP: 85948-000, constitui uma sociedade
limitada, mediante as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial "METALIJRGJCA E
VIDRAçsJt PATO BRAGADO LTDA" e terá sede e dornicilio na Av Willy Barth, 2969,
Cep 85948-000, Pato Bragado, PR.

CLAUSULA SEGUNDA: 0 capital social e de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20.000
(vinte mu) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real), cada, uma, integralizadas em moeda
corrente do Pals, assim subscritas:

CLAUSULA TERCEI1tA,; 0 objeto social será a indüstria e o comércio de peças produzidas em
metal, estrutura e esquadrias rnetálicas, cercas, abertura e outros, bern como o comércio varejista de
vidros, espeihos e sua respectiva instalaçao.

CLAUSIJLA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades em 05.12.2003 e seu prazo de
duraçao é indeterminado.

CLAUSIJLA QUINTA: As quotas são indivisiveis e nAo poderao ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçoes e
preço direito de preferéncia para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a
cessão delas, a alteraçao contratual pertinente.

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralizaçAo do capital social.

CLAUsULA SETIMA: A administracao da sociedade cabera ao sócio NELSON KAIJJJFUSS e
ANEUCEMAI4 BRESSAN, com poderes e atribuiçoes de administrador autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçoes
seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bern como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorizaçao do outro sôcio.

CLAUSULA OITAVA: Ao término da cada exercicio social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administraçao, procedendo a elaboraçao do inventàrio, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporçao de
suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Processo
Foiha no
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•	 SOCIEDADE LIMITADA
CONTRATO DE CONSTITuIcA0 DE: METALURGICA E VIDRAcARIA PATO

BRAGADO LTDA.

CLAUSULA NO1NA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, os socios
deliberarao sobre as contas e designarAo administradores quando for o caso.

CLAUSIJLA DECIMA: A sociedade podera a qualquer tempo, abrir on fechar filial on outra
dependéncia, mediante alteraçao contratual assinada por todos Os sócios.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: 0 sócio podera, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a tItulo de "pro-labore", observadas as disposiçoes regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DECIMA SEGU1WDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades corn os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nao sendo possIvel ou
inexistindo interesse destes on do(s) sócio(s) remaneseente(s), o valor de seus haveres seth apurado
e liquidado com base na situaçâo patrimonial da sociedade, a data da resoluçao, verificada em
balanço especialmente levantado.

Parágrafo ünico - 0 rnesmo procedimento será adotados em outros casos em que a sociedade se
resolva em relaçao a seu sócio.

CLAUSULA DECIMA TERCEIItA: 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da Lei, de
que não estão irnpedidos de exercer a adrninistraçao da sociedade, por Lei especial, on em virtude
de condenaçao criminal, on por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos püblicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçao, peita ou
suborno, concussão, peculato, on contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorréncia, contra as relaçoes de consurno, fé püblica, ou a
propriedade.

CLAUSLJLA DECIMAL QUARTA: Fica eleito o foro de Marechal Cândido Rondon para o
exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigaçoes resultantes deste contrato.

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Os sécios DECLARAM para os efeitos de enquadramento
como MICROEMPRESA que o valor da receita bruta anual da empresa nâo excedera, no ano da
constituiçäo, o limite fixado no inciso I do art. 2° da Lei Federal n.° 9.841 de 05/10/1.999, e que não
se enquadra em quaisquer das hipoteses de exclusoes relacionadas no art. 3 0 daquela Lei.

Lavrado em 4 (quatro) vias de igual teor e forma.

Pato Bragado - PR, 17 de Novembro 2003.



METALURGICA E VIDRAARIA PATO BRAGADO - ME
CNPJ: 06.017.176/0001-32
INSC. ESTADUAL: 90294732-90
AV. WILLY BARTH, 2969, CENTRO,
PATO BRAGADO-PR
TELEFONE: (45)9968-6043 FAX: (45)3282-1240

Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO - PR.
Pregäo Presencial n. 2 011/2013

DECLARAçAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAcAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrurnento, a empresa METALURGICA E VIDRAARIA PATO
BRAGADO, inscrita. no CNPJ fl. 2 06.017.176/0001-32, por intermédio da sua
Administradora MARLINA SCHNEIDER KAULFUSS, portadora do documento de
identidade RG fl. 2 7.516.280-4 SSP-PR e do CPF n. 2 038.146.559-40, DECLARA, sob
penas da Lei, nos termos do artigo 49, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre
plenamente os requisitos de habiIitaço exigidos no Edital do Pregão acima
mencionado.

Por ser expressâo da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 04 de marco de 2013.

A.IçHa4
CPF n. 2 038.146.559-40

RG n. 9 7.516.280-4
Administradora

O601 .i76/OOOtñ1
METALURGICA E VIDRAARIA

PAlO BRAGADO LTDA.-ME 	 Fo!h

Av. Willy Barth, 2969
CEP 85948-000

La. Palo Bragado -. ParanA



METALURG!CA E VIDRAcARIA PATO BRAGADO - ME
CNPJ: 06.017.176/0001-32
INSC. ESTADUAL: 90294732-90
AV. WILLY BARTH, 29699 CENTRO,
PATO BRAGADO-PR
TELEFONE: (45)9968-6043 FAX: (45)3282-1240
Pato Bragado, 04 de Marco de 2013.
A Comissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial fl. 2 011/2013.

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciaço de Vossas Senhorias nossa proposta de
preços relativa ao fornecimento de material e contrataçào de mao de obra, para
instalaçào de tela soldada em malha, junto ao Saguão do Projeto PIA Luz do Futuro, no
MunicIpio de Pato Bragado, conforme descrito no Objeto da Iicitaçào em epigrafe, nas
seguintes condiçöes:
Item Descrição dos serviços	 Valor
01	 01(um) rufo, confeccionado em ago galvanizado, medindo R$ 153,00

0,25 x 10,00 metros;
02	 01(um) rufo, confeccionado em ago galvanizado, medindo R$ 210,00

0,25 x 17,00 metros;
03	 90(noventa) metros de cantoneira de ferro 5/8 x 1/8;	 R$ 500,00
04	 48(quarenta e olto metros de tela soldada, em ago R$ 4.015,00

galvanizado, de malha 1,5 fio 1601(um) rufo, medindo 0,25
x10,00 metros;	 C

05	 Mao de Obra para instalaçao dos rufos e tela 	 R$ 612,00	 '-I

Valor Global da Proposta R$: 5.490,00(cinco mil quatrocentos e noventa reals)

0 Prazo de Validade da proposta de preços é de 60(sessenta) dias corridos.

Prazo de entrega dos serviços é de: 10(dez) dias após a solicitaçao.

Declaramos que, em nossos preços, estào incluidos todos os custos diretos e indiretos
para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materials, aparelhos,
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mao de obra, encargos soclais,
administraçào, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre o objeto desta licitaçäo.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificaçOes das
normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior,
assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabaihos.

Atenciosamente,

161 .176I0001321
METALURGICA E VIDRAcARIAAdmlç1stradora\	

PATO BRAGADO LTDA,-ME
y Barth, 2969
85948-000
gado — Paraná	 J
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PROCURAçAO

ATRAVES DO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR DE MANDATO, A OUTORGANTE:
METALURGICA E VIDRAcARIA PAlO BRAGADO LTDA, pessoa juridica de direito
privado, sita na Avenida Willy Barth, 2969, Centro MunicIpio de Pato Bragado, PR,
inscrita no CNPJ sob n 2 06.017.176/000132, neste ato representada por sua sócia-
administradora Sra. MARLINA SCHNEIDER KAULFtJSS, brasileira, viüva, residente e
domiciliada na Avenida Continental, Sn, Centro, Municipio de Pato Bragado, PR,
portadora da Carteira de Identidade n 9 7.516.280-4 SSP-PR e CPF n 2 038.146.559-40
norneja e constitul como seu PROCURADOR o Sr. CLENIO KAULFUSS, brasileiro,
solteiro, empresario, portador do PE n 9 784.089.109-68 e Carteira de Identidacie n9
10.132.300-05 SSP-MS, residente e domiciliado na Rua Ponta Grossa, 2740, Centro,
Municipio de Pato Bragado, PR; O1JTORGANDOLHE amplos, gerais e ilimitados
poderes, especialmente para o fim de representa-lo perante processos de Iicitacoes
pUbljcas, nas mais diversas modalidades, podendo assinar propostas de preços,
protocolar e retirar documentos, representar a Outorgante em todas as fases do
pregâo presencial, podendo inclusive oferecer lances, declinar, interpor e renunciar o
direito de recurso, assinar docurnentos, dentre outros inerentes ao born e fiel
cumprirnento deste rnandato, dando tudo por bom e valioso.

Pato Bragado, PR, 26 de Fevereiro de 2013.

e Vidraçaria Pato Bragado Ltda
5.Xo4u

Ad er Kàulfuss sôcia-admjnistradora
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METALURGICA E VIDRAARIAPATO BffAbAD0 - ME
CNPJ: 06.017176/0001-32
INSC. ESTAS&AL: 90294732-90 	 U
AV. WILLYSARTH,:2969,.CENTRO,1J1.
PATO BRAGA DO-PR
TELEFONE: (0) 9968-6043 FAX: (45) 3282-1L40
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TERCEIRA ALTERAcAO CONTRATUAL DA SOC1EDAE. -
METALURGICA E VIDRACARIA PATO BRAGADO LTDA-ME

CNPJ/IVIF N.° 06.017.176/0001..32
NIRE 412.0514146-7

folhalde 2

Os abaixo ideitificados e qualificados:
MARCELINO1 ANDRE SCHNEIDER, brasileiro, solteiro, natural de Marechalcandido
Rondon-PR, nascido em 16/08/1985, empresario, inscrito no CPF/MF sob n2
049.070.549-98, portador da carteira de identidacje RG n°. 8.572.616-1 SSP-PR,
residante e doniicjjjado na Linha Francisco Km 02, S/N, Zona Rural, Pato Bragado-PR,

l85948-000 EspOlio de NILSON KAULELJSS, inscrito no CPF/MF sob n9
portador da carteira de identidacje RG n o. 6.822.903-0, neste ato

!naturare%Iiacio pela inventariante MARLINA SCHNEIDER KAtJLFUSS, brasileira, viOva,
j&e Marechal Candido Rondon-PR, secretaria, inscrita no CPF/MF sob n2

t38.jçI559-4o, portadora da carteira de identidade RG n°. 7.516.280-4 SSP-PR,
resjé&& te e dornicijiada na Av. Continental, 1706, Centro, Pato Bragado-PR, CEP:aLnnn

kjnicos sOcios componentes da soi,pdade empresaria limitada que gira nesta praça sob
o nome de METALIJRGICA E VIDRACARIA PATO BRAGADO LTDA-ME , corn sede
na Av. Willy Barth, 2969, Centro, Pato Bragado -PR, CEP 85948-000, e inscrita no
CNPJ/MF sob nQ 06.017.17610001-32, registrada na Junta Comercial do Paranâ sob no
412.0514146-7 em 02/1212003; resolvem alterar 0 contrato social mediante ascondiçOes estabelecicJas nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: ADMINISTRAQA0 DA SOCIEDADE: A sociedade sera administrada por
uma ou mais pessoas fisicas, sOdas ou nao-socias, residentes no pals, nomeadas no contrato ou em atoseparado.
§ 1.0 - A designaçao de administrador nào-socio obedecera ao disposto no art. 1.061 da Lei n.°10.406/2002.
§ 2.0 - Quando nomeado e devidamente qualificado no contrato ou alteraçao contratual, a administradora
näo sOcio considerar-se-a investido no cargo mediante aposiçao de sua assinatura no prOprioinstrumerito.
§ 3.0 - A investidura de administrador designado em ato separado devera obedecer as formalidades daIegislaçao vigente.

CLAUSULA SEGUNDA : DESIGNAcAO DE ADMINISTRADOR NAO-SOCJO: Os sOcios quotistas
resolvem, por unanimidade, nomear a Sra. MARLINA SCHNEIDER KAULFUSS, brasileira, viUva,
secretaria, inscrita no CPF/MF sob n.° 038.146.559-40, portadora da carteira de identidade RG n°.
7.516.280-4 SSP-PR, residente e domiciliada na Av. Continental, 1706, Centro, Pato Bragado -PR, CEP
65948-000, como ADMINISTRADORA da sociedade, sendo investida e empossada em seu cargo na
data de assinatura do presente instrumento, corn prazo de gestao por tempo indeterminado, coriforme
alvara judicial 307/2010 expedido pelos autos 4543/2010 da Vara Civel e Anexos da Comarca de
Marechaj Cândido Rondo,, Estado Do Parana.

§ 1.0 - Aos administradores compete praticar todos os atos pertinentes a gestao da sociedade com Ospoderes e atribuiçoes de representa-la ativa e passivamente judicial e extrajudicialmente, perante
Orgaos pUblicos, instituiçOes financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, poderido obrigar a
sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancarias, contratar e demitir pessoal, enfim praticartodos os atos necessàrios a consecuçao dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos dasociedade.
§ 2.0 - E autorizado aos administradores 0 uso do nome empresarial isoladamente, para todos os fins.§ 3 0 - E vedado o uso do nome empresarial o uso em atividades estranhas ao interesse social,
especialrnente aval, endosso ou fiança, bem como assumir obrigaçoes, seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros e, ainda, onerar ou alienar bens imOvejs da sociedade, sem autorizaçao dos
outros sOcios.
§ 40 - Faculta-se aos administradores, nos limites dos seus poderes, constituir procuradores em
da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de mandato os atos e operaçOes que podei
praticar e a duraçao do mandato, que, no caso de mandato judicial, podera ser por prazo indeterminad

CLAUSULA TERCEIRA - DECLARAcAO DE DESIMPEDIMENTO Os Administradores declaram, s
as penas da lei, qua nao estão impedidos de exercer a administracao da sociedade, p01 lei especial,

Processo Licitatorlo
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TERCEIRA ALTERAcAO CONTRATUAL DASOCIFOADE
METALURGICA E VIDRACARIA PAlO BRAGADO LTDA-ME

CNPJ/MF N.° 06.017.17610001-32
NIE 412.0514146-7

folha2de2
em virtude de condenaçâo ciminaI ou par se encontrarem sob as efeitos dela, a pena qua vede, ainda
que temporariamente, a acso a cargos pUblicos; ou par crime falimentar, de prevaricaçao, peita ou
subarno, concussão, peculdto, ou contra a economia popular, contra a sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concarrencia, contra as relaçOes de consumo, fé püblica ou a propriedacle.

CLAUSLJLA QUARTA: DA REMUNERAcAO DA ADMINISTRADORA NAO-SOCIA: A administradorasera remunerada cam vinculo empregaticio regido pela CLI.

CLAUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais clãusulas vigerites que nao colidirem cam as
disposiçôes do presenteinstrumento.

E par estarem assim, justos e contratadas, Iavrañe assinam, a presente alteraçaa, em 3 (trOs) vias de
igual tear e forma, obrigando-se fielmente par si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em
todosos seus termos.

Pate Bragado -PR, 03 de Agosto de 2010

E
NILSON KAULFUSS	 fInventariante: Marl ma Schneider Kaulfuss

inn
MARCELINO ANDRE SCHNEIDER

ThothmcL
MARLINA SCHNEIDER KAULFU S
Admjnjstradora não-sOcja

'-7



SOCIEDADE LIMITADA
CONTRATO DE CONSTITLJIçAo DE: METALURGICA E VIDRAARIA PATO

BRAGADO LTDA. 	 t. A

ANEUCEMAR BRESSAN, brasileiro, casado sob o regime de-cemuiThao universal debdns
nascido em 23 de fevereiro de 1966, natural de Capinzal - SC, ernpresário, portador da céddla'de
identidade no 4.193.618-5rSSP_PR e CPF no 577.240.599-34, residente e domiciliado na'Rtà_
Paranaguá, 517, casa, centro, Municipio de Pato Bragado, Pr., CEP 85948-000. e, NILSdN..
KAULFUSS, brasileiro, casado sob o regime de comunhao universal de bens, nascido em 05 de
fevereiro de 1978, natural de Marechal Cândido Rondon - PR, ernpresário, portador da cédula de
identidade n° 6.822.903-0SSP-PR e CPF n° 004.958.579-71, residente e domiciliado ma Av
Continental, sit, Centro, municlpio de Pato Bragado, Pr., CE?: 85948-000, constitui urna sociedade
limitada, mediante as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRJMflRA: A sociedade girará sob o nome empresarial "METALURGICA E
VLDRAAR1A PATO BRAGADO LTDA" e terá sede e dornicilio na Av Willy Barth, 2969,
Cep 85948-000, Pato Bragado, PR.

CLAUSULA SEGUNDA: 0 capital social é delt$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20.000
(vinte mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real), cada, uma, integralizadas em moed
corrente do Pals, assim subseritas:

CLAUSULA TERCEIRA: 0 objeto social será a indüstria e o comércio de peças produzidas em
metal, estrutura e esquadrias metalicas, cercas, abertura e outros, bern como o comércio varejista de
vidros, espethos e sua respectiva instataçao.

CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades em 05.12.2003 e seu prazo de
duraçao 6 indeterminado.

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisiveis e näo poderâo ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem flea assegurado, em igualdade de condiçaes e
preço direito de preferéncia para a sua aquisiçào se postas a venda, formalizando, se realizada a
cessão delas, a atteraçao contratual pertinente.

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio 6 restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA SETIMA: A administraçao da sociedade caberá ao sócio NELSON KAULFUSS e
ANEUCEMA.R BRESSAN, com poderes e atribuiçoes de administrador autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçoes
seja em favor de quaiquer dos cotistas ou de terceiros, bern como onerar ou alienar bens iméveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLAUSULA OITAVA: Ao término da cada exercicio social, em 31 de dezeml*o, o administrador
prestará contas justificadas de sua administraçao, procedendo a elaboraçao do inventário, do
batanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sOcios, na proporçao de
suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

-P Jc(J''-"Q__)
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SOCIEDADE LIMITADA
CONTRATO DE CONSTITuIçA0 DE: METALURGICA E VIDRAARIA PATO(

BRAGADO LTDA.

CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes so término do exercicio social, os 16405
deliberarao sobre as contas e designaiio administradores quando for o case. 	 -	 \ \

CLAUSULA DECIMA: K sociedade podera a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou oltç
dependéncia, mediante alteraço contratual assinada por todos os sóeios.

CLAUSULA DECIMAL PRIMEIRA: 0 sócio poderá, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a tutulo de "pro-labore", observadas as disposiçoes regulamentares pertinentes.

CLAUS'LJLA DECIMAL SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades corn os herdeiros, sucessores e o incapaz. Näo sendo possIvel ou
inexistindo interesse ..destes on do(s) sócio(s) rernanescente(s), o valor de seus haveres seth apurado
e liquidado corn base na situaçäo patrimonial da sociedade, a data da resoluçäo, verificada em
balanco especialmente levantado.

Parágrafo ünico - 0 mesmo procedimento seth adotados em outros cases em que a sociedade se
resolva em relaçào a seu sócio.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: 0(s) adrninistrador(es) declara(m), sob as penas da Lei, de
que não estAo impedidos de exercer a administraçao da sociedade, per Lei especial, on em virtude
de condenaçao criminal, ou por se eneontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, a acesso a cargos püblicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita on
subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorréncia, contra as relaçoes de consumo, fd püblica, on a
propriedade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA: Flea eleito o foro de Marechal Candido Rondon para
exerckio e o cumprimento dos direitos e obrigaçoes resultantes deste contrato.

CLAUSULA DECIMA QIJINTA: Os sécios DECLARAM para os efeitos de enquadramento
corno MICROEMPRESA que o valor da receita bruta anual da empresa nAo excedera, no ano da
constithiçào, o limite fixado no inciso I do art. 2° da Lei Federal n.° 9.841 de 05/10/1.999, e que nAo
se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusoes relacionadas no art. 3° daquela Lei.

Lavrado em 4 (quatro) vias de igual teor e forma.

Pato Bragado - PR, 17 de Novembro 2003.

ANEUcTQ

&?t	 °2of

9)Cik LkALAL

/L4C-
NILSON KAULFUSS

• EtRItORtO REGIONAL DETOLEDO
CETIFlCOOREGIsTROEM: 02/12/2003
S0;:INUMERO: 41205141467
Protocolo: 031372667-1

KCTPJAJRGICA VID!CMIA PATO	 MARIA THEREZA LOPES SALOMAOO paGADO LTDA	
SEcRETARIA GERAL

•	 ESCRITOKIU tcc'3flfl' --- 
02/12
-------

T

cERru000REGISTROEM	 /2003
SOB NUMERO; 20033727058
Protocolo 03/372705-8

Empresa:41 2 0514146
KETALURGICA K VIDRACMIA PAW	 MARIA THEREZA WPES SALOMAO
DPAGP.DO LTDA	 SECRETARIA GERM.
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7516.280-4	 - DATAL 	 11/01/2007(TE PA(	 EXPEDIGAO

NOME 
flARLINA SCHNEIDER XAULFUSS

F IL IA cÁO

[NILE LEONARDO SCHNEIDER

HELGA SCHEFFLER SCHNEIDER
NATURALIDAD.	 DATA DL NASCIMENIC

MAL.CANDRONDON/PR	 t -•	 .08/04/1984

(IRLOI,t2'	 COMARCA:MAL COO RONDON/PR,PAO BRAGADODUG 

C.CS 951,1IRO : 48,FO1H : 229	 .	 nfl..-,.p
;c /t2fl,038.146.559-40 -'	 IP IPII III I
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PROCURAçAO

ATRAVES DO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR DE MANDATO, A OUTORGANTE:
METALURGICA E VIDRAcARIA PATO BRAGADO LTDA, pessoa jurIdica de direito
privado, sita na Avenida Willy Barth, 2969, Centro MunicIplo de Pato Bragado, PR,
inscrita no CNPJ sob n 2 06.017.176/000132 neste ato representada por sua sócia-
adminjstradora Sra. MARLINA SCHNEIDER KAULFUSS, brasileira, viüva, residente e
dorniciliada na Avenida Continental, Sn, Centro, Municiplo de Pato Bragado, PR,
portadora da Carteira de Identidade n 9 7.516.280-4 SSP-PR e CPF n 9 038.146.559-40,
nomeia e constituj corno seu PROCURADOR o Sr. CLENIO KAULFUSS, brasileiro,
solteiro, empresario, portador do PF n 2 784.089.709-68 e Carteira de Identidade n2
10.132.300-05 SSP-MS, residente e domiciliado na Rua Ponta Grossa, 2740, Centro,
MunicIpio de Pato Bragado, PR; OUTORGANDO-IHE amplos, gerais e ilimitados
poderes, especialmente para o firn de representa-lo perante processos de licitaçoes
püblicas, nas mais diversas modalidades, podendo assinar propostas de preços,

protocolar e retirar documentos, representar a Outorgante em todas as fases do

pregâo presencial, podendo inclusive oferecer lances, declinar, interpor e renunciar o
direito de recurso, assinar documentos, dentre outros inerentes ao born e fiel
curnprimento deste rnandato, dando tudo por born e valioso.

Pato Bragado, PR, 26 de Fevereiro de 2013.

e Vidra aria Pato Bragado Ltda

teider aulfuss sócia-admjnistradora

rrocesso LicitatoiH]
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICAE]
NUMERO DE INSCRIQAO
06.017.176/0001-32
MATRIZ

DE INSCRIAO E DE slTuAçAo DATA DE ABERTURA

CADASTRAL	 02112/2003

Comprovante de InscriçAo e de SituaçAo Cadastral - Impressào 	 Page 1 of I

U=
Comprovante de Inscriçao e de Situaçao Cadastral

Contribuinte,

Confira Os dados de ldentificaçao ca Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergéncia, providencie junto a
RFB a sua atualizaçao cadastral.

NOME EMPRESARIAL
METALURGICA E VIDRACARIA PAlO BRAGADO LTDA - ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
METALURGICA CENTRAL

CODIGO E DEScRIcAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
L25.12-8-00 - Fabricaçao de esquadrias de metal

CODIGO E DE5cRIcAO DAS AIrVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
Nao informada

CODIGO E DESCRIQAO DA NATIJREZA JURIDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO	 NCJMERO	 COMPLEMENTO
AV WILLY BARTH	 2969

CEP	 BAIRRO/DISTRITOMUNICIPIO	 UF
85.948-000	 CENTRO	 PATO BRAGADO	 PR

SITuAçA0 CADASTRAL 	 DATA DA SITuAcAO CADASTRAL
ATIVA	 02112/2003

MOTIVO DE SInJAçAO CADASTRAL

5ITuAcAO ESPECIAL	 DATA DA SITuAcAO ESPECIAL
***	 -

Aprovado pela lnstruçao Normativa RFB no 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 22/0212013 as 13:28:47 (data e hora de Brasilia). 	 PEaina: 1/1
9Itartj

© Copyright Receita Federal do Brasil - 22/02/2013

rc F&
Folha nO Rt

Palo Bragado - PR

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/ImprimePagina.asp	 22/02/2013



Certidao Negativa de Debito 	 Page 1 of I

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brash

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIQOES PREVIDENCIARIAS

E As DE TERCEIRO5

No 000402012-14025176
Name: METALURGICA E VIDRACARIA PAlO BRAGADO LTDA - ME
CNPJ: 06.017.176/0001-32

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que nâo canstam
pendencias em seu name relativas a cantribuiçOes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em Divida
Ativa da Uniâo (DAU).

Esta certidaa, emitida em name da matriz e välida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente as contribuiçOes previdenciárias e as
cantribuiçoes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
DAU, não abrangendo Os demais tributas administrados pela RFB e as
demais inscriçôes em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidao Canjunta PGFN/RFB.

Esta certidâo e valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°
8,212 de 24 de juiho de 1991, exceto para:

- averbaçao de obra de construçaa civil no Registro de lmoveis;
- reduçao de capital social, transferencia de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformaçaa de entidade ou de
saciedade sociedade empresaria simples;
- baixa de firma individual ou de empresario, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - COdigo Civil,
extinçao de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidao está condicionada a finalidade para a qual
foi emitida e a verificaçào de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br >.

Certidão emitida com base na Portaria Canjunta PGFN/RFB n° 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 08/11/2012.
Valida ate 07/05/2013.

Certidao emitida gratuitamente.

Atençao:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

r'rocesst5)jtt
Foiha n O uq
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscri5ão:	 06017176/0001-32
Razão Social: METALURc3ICA E VIDRACARIA PATO BRAGADO LTDA ME
Nome Fantasia:METALURGICA CENTRAL
Endereço:	 AV WILLY BARTH 2969 / CENTRO / PATO BRAGADO I PR

85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçâo que Ihe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situaçäo regular
perante 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado nâo serviré de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçöes e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigaçóes com o FGTS.

Validade: 08/02/2013 a 09/03/2013

Certificação Námero: 2013020811175261708170

Informaçäo obtida em 22/02/2013, as 13:35:26.

A utilização deste Certificado para Os fins previstos em Lei está
condicionada a verificaçâo de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Processoii 'iii
Folha

Pato Bragado - PR
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MINISTERIO DA FAZENDA

W

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brash

1

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA
CE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: METALURGICA E VIDRACARIA PATO BRAGADO LTDA - ME
CNPJ: 06.017.17610001-32

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que
não constam pendencias em seu name, relativas a tributos administradas pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Divida Ativa da Uniâa junto a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidao, emitida em name da matriz e válida para tadas as suas filiais, refere-se
exclusivamente a situaçao do sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN, nao abrangendo as
contribuiçoes previdenciarias e as contribuiçoes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidãa especifica.

A aceitaçào desta certidão estA candicianada a verificaçao de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gav.br > ou chttp://www.pgfn.fazenda.gov.br >.

Certidao emitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 02/05/2007.
Emitida as 13:34:01 do dia 22/02/2013 <hora e data de Brasilia>.
Válida ate 21/08/2013.
COdigo de controle da certidao: 218A.32C8.2BAA.E016

Certidao emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/ATSPO/certidao/Cndconjuntalnter/Emit.. . 22/02/2013



CertidAo Negativa de Débitos Tributarios e de DIvida Ativa Estadual
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Estado do Parana'
Secretaria de Estado da Fazenda

PARANA
	

Coordenaçao da Receita do Estado
iOV(KOOO ETAD

Certidao Negativa
de Debitos Tributários e de DIvida Ativa Estadual

N O 10106241-41

Certidao fornecida para a CNPJ/MF: 06.017.176/0001-32
Name: METALURGICA E VIDRACARIA PATO BRAGADO LTDA

Ressalvada a direito da Fazenda PUblica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não registrados
ou que venham a ser apuradas, certificarnos que, verificando as registras da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatamos nãa existir pendOncias em nome do requerente, nesta data.

Obs: Este Certidao engloba todos as estabelecimentas da empresa e refere-se a débitas de
natureza tributária e nãa tributária, bern coma aa descumprimento de obrigaçoes tributárias
acessorias.

Finalidade: Licitaçâo

A autenticidade desta Certidao devera ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Esta Certidao tern validade ate 22/0612013- Fornecirnento Gratuito

Estado do Parana
Secretaria de Estado da Fazenda

!± Coordenaçao da Receita do Estado

Certidao N° 10106241-41

Enhitida Eletronicarnente via Internet
2210212013 .13:38:45

Dados transmitidos de fornia segura
Tecnologia cELEPAR

ProMo Licitatorio
Falhan°_064

Palo Bragado.PR

https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/dnegativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=O.. . 22/02/2013



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANAS

CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

CERTIDAO NEGA TIVA N°. 08812013.

Nome do Contribuinte
METALURGICA E VIDRAARIA PATO BRAGADO LTDA-ME

CNPJ
06.017.176/0001-32

CM. Do Contribuinte
[120450020

CPS
2340214

IAL - PATO BRAGADO.

Finalidade

FINS DE COMPR0vAçA0 DE DEBITOS.

(JEKIIFICAMOS QUE ATE A PRESENTE DATA NAO CONSTAM DEBITOS
TRIBUTARIOS RELATIVO A EMPRESA COM A LOCALIzAcA0 DESCRITA ACIMA.

RCA RESSALVADO 0 DIREITO DA SECRETARIA DE F1NANAS DE COBRAR
DEBITOS POSTERIORMENTE CONSTATADOS, MESMO REFERENTE AO PERIODO
COMPREENDIDO NESTA CERTIDAO.

VALIDADE 30 DIAS.

Pato Bragado, Pr. 28 de Fevereiro de 2013

/44.
Fiscal

Folhan°_-

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.71 9.4
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragaclo Parané
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PODER JUDICIARIO
JUSTIA DO TRABALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: METALIJRGICA E VIDRACARIA PATO BRAGADO LTDA - ME (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 06.017.176/0001-32
Certidäo n 9 : 22044748/2013
Expediçäo: 22/02/2013, as 13:46:25
Validade: 20/08/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedicâo.

Certifica-se clue METALURGICA E VIDRACABIA PATO BRAGADO LTDA - ME (MAPRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n 2 06.017.176/0001-32, nO
CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabaihistas.
Certidào ernitida corn base no art. 642-A da Consolidacao das Leis do
Trabaiho, acrescentado pela Lei n 2 12.440, de 7 de juiho de 2011, e
na Resoluçào Administrativa n 2 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estâo atualizados ate 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expedicAo.
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a exnpresa em relaçào
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidao condiciona-se a verificacao de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br )
Certidào emitida gratuitamente.

n'woaçAo IMPORTANfl
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários a identificaçao das pessoas naturais e jurIdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigacoes
estabelecidas em sentença condenat6ria transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrente
de execuçäo de acordos firmados perante o Ministério Póblico d
Trabalho ou Comissäo de Conciliaçào Prévia.	 A	 A

IPro ' 	so Licjtatorj6

L)Uvidas e sugesb5esr cndt@tst.jus.hr 
	 Path Bragado.pA



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Tabelionato de Notas e Protestos de TItulos

Tabelia: Bel. FARIDA NARDELLO
Rua Sete de Setenibro, 1303 - Fone/Fax: (45) 3254-2418

CEP: 85960-000 - Caixa Postal: 55
MARECFIAL CANDIDO RONDON - PARANA

e-mail: cartorionardello@rondotec.corn.br 	 Página: 1 de 1

CERTIDAO NEGATIVA BE PROTESTO

CERTIFICO, a pedido de pessoa interessada, que revendo neste
tabelionato os livros de protestos de tItulos e documentos a meu cargo, deles verifiquei NADA
CONSTAR em norne de: METALURCICA E VIDRACARIA PATO BRAGADO LTDA
ME, inscrito(a) no CNPJ n° 06.017.176/0001-32, corn sede adrninistrativa na Avenida Willy
Barth, n° 2.969, Palo Bragado-PR, em buscas realizadas no periodo de 5 (cinco) anos ate a
presente data.

0 REFERID0 E VERDADE E DOU FE. Dada e passada nesta
cidade aos vinte dias do més de fevereiro do anode dois mil e treze, as 13:40 horas.

(A presente Certidäo refcre-se ao nürnero de identificaçao e ao nome de pcssoa on de
empresa, corno nela aparecern grafados, näo abrangendo Homes diferentes, ainda que
prOximos, semeihantes on resultantes de erro de grafia no pedido respectivo, bern como
näo estäo incluidos eventuais protestos contra a pessoa fisica (on juridica) que figurem
corn o mesmo nome).

Marechal Candido Rondon, 20 d'revereo de 2013.

Kerly Manoele Schneider
Escrevente Jurarnenta

Certidão : R$ 9,45
Selo de Autenticidade: R$1,61
Buscas : R$ QAZ
TOTAL : R$ 11,48 (81,42 VRC)

'.	 UEL
L JITULOS

Processo

Foiha n°___
Pato Bra



r() cesso

"irla n°
:),to Bragado - PR

C

METALURGICA E VIDRA PATO BRAGADO LTDA 	 Folha:	 18
Cordilheira Sislema Conlábil	 Balanço Patrimonial	 Data:	 31/12/2011

Hora:	 15:04
Consolidacão: Empresa	 Grau: 5	 Encerrado em: 3111212011

12/2011	 12/2010

ATIVO
ATIVO CIRCULANTE

DISPON IBILIDADES
CAIXA

CAIXA GERAL

DIREITOS REAL. A CURTO PRAZO
TRIBUT. E CONTRIB. A COMPENSAR

SALAR, FAMI. PAGO A COMPENSAR

ESTOQUES
ESTOQUE DE MATERIA PRIMA

ATIVO NAC CIRCULANTE
INVESTIMENTOS

PARTIC. AVAL. PELO CUS. CORRIG
ACOES E DISTRIBUICOES

MOB ILIZADO
BENS E DIREITOS EM USO

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
MOVEIS E UTENSILIOS
TERRENOS

DEPRECIACAO ACUMULADA
DEP. ACUM.-MAQUI. E EQUIPAMENT
DEP. ACUM.-MOV. E UTENSILIOS

TOTAL DO ATIVO

183.924,15
150.086,46
105.930,74
105.930,74
105.930,74

44.157,72
58,82
58,82

44.098,90
44.098,90

33.835,69
395,00
395,00
395,00

33.440,69
40.245,40

3.200,00
7.045,40

30.000,00

-6.804,71
-3.200,00
-3.604,71

183. 924, 15

57.699,84
47.059,44

8,787,71
8,787,71
8.787,7 1

38.271,73
0,00
0,00

38.271,73
38.271,73

10.640,40
395,00
395,00
395,00

10.245,40
10. 245,40
3.200,00
7.045,40

0,00

0,00
0,00
0,00

57.699,84



METALURGICA E VIDRA PAlO BRAGADO LTDA 	 Folha:	 19
Cordilheira Sistema Contabil 	 Balanço Patrimonial	 Data:	 31/12/2011

Hera:	 15:04
Consolidaçao: Empresa	 Grau: 5	 Encerrado em: 31/12/2011

PASSIVO
PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGACOES TRABALHISTAS
FOLHA DE PG. EMPREGADOS

SALARIOS A PAGAR
DIAS AFASTAMENTO DOENQA

FOLHA DE PG. DE DIRIGENTES
PRO-LABORE A PAGAR

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR
CONTRI, CONFEDERAT. A RECOLHER
FGTS A PAGAR
INSS-EMPREG. A RECOLHER
INSS S/PRO-LABORE
CONTRIBUIQAO NEGOCIAL

OBRIGACOES TRIBUTARIAS
IMPOSTOS E CONTRIB. SOB. RECEI

IMPOSTOS SIMP. A RECOLHER

PASSIVO NAO CIRCULANTE
EMPREST. E FINANCIAMENTOS

EMPRES. E FINANC, BANCARIOS
EMPRESTIMO JUNTO A PREFEITURA DE PATO BRAGADO

PATRIMONIC LIQUIDO
CAPITAL

CAPITAL SOCIAL
CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

RESULTADOS ACUMULADOS
RESULTADOS ACUMULADOS

RESULTADO DO EXERCICIO
LUCROS ACUMULADOS

	

12/2011	 12/2010

	

183.924,15	 57.699,84

	

4.486,34	 2.984,70

	

3.758,08	 2.378,09

	

2.730,60	 1.917,24

	

2.715,10	 1.901,74

	

15,50	 15,50

	

89,00	 89,00

	

89,00	 89,00

	

938,48	 371,85

	

54,07	 43,87

	

598,89	 286,56

	

233,10	 0,00

	

11,00	 0,00

	

41,42	 41,42

	

728,26	 606,61

	

728,26	 606,61

	

728,26	 606,61

	

130000,00	 0,00

	

130.000,00	 0,00

	

130.000,00	 0,00

	

130.000,00	 0,00

	

49.437,81	 5471 5,14

	

20.000,00	 20.000,00

	

20.000,00	 20.000,00

	

20.000,00	 20.000,00

	

29.437.81	 34.7 15,14

	

29,437,81	 34.7 15,14

	

878,90	 1.443,15

	

28.558,9 1	 33.271,99

TOTAL DO PASSIVO	 183.924,15	 57.699,84

Reconhecemos a exatidao do presente Balanço Patrimonial corn base nas intormaçOes e na documentaçao apresentada, encerrado em
31/12/2011, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importância de R$ 183.924,15 (cento e oltenla e ties mil, novecenlos e vinte e
quatro reals e quinze centavos), e em 31/12/2010, somando tanto no Ativo come no Passivo, a importância do R$ 57.699,84 (cinquenta e
sele mil, seiscentos e noventa e nove reals e oitenta e quatro centavos). 	 A	 -

/ADMINISTRADORA
( CPF 038.146.559-40

MARLIZE DIRLENIL
CONTADORAECEN[&/NJ
CRC PR-041729/O-1

Processo Licitatório
Foiha no_______________

Pato Braqado - PR



METALURGICA E VIDRAARIA PATO BRAGADO - ME
CNPJ: 06.017.176/0001-32
INSC. ESTADUAL: 90294732-90
AV. WILLY BARTH, 2969, CENTRO,
PATO BRAGADO-PR
TELEFONE: (45)9968-6043 FAX: (45)3282-1240

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial fl. 2 011/2013

DEcLARAcAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO
ARTIGO 7DA cONTlTuIçAo FEDERAL

Prezados Senhores:

METALURGICA E VIDRAARIA PATO BRAGADO, inscrita no CNPJ fl.2
06.017.176/0001-32, por intermédio da sua Administradora MARLINA SCHNEIDER
KAULFUSS, portadora do documento de identidade RG n. 9 7.516.280-4 SSP-PR e do
CPF n. 2 038.146.559-40, DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do §6, do artigo
27, da Lei n. 2 6.544, de 22 de abril de 1989, encontra-se em situaç5o regular perante o
Ministérlo do Trabaiho no que se retere a observância do disposto no inciso XXXIII, do
artigo 72, da Constituição Federal, ou seja, no mantém em seu quadro de pessoal
menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços
perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

For ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 04 de marco de 2013.

HHEV EP KAULFUSS

7 CPF n. 2 038.146.559-40
RG n. 2 7.516.280-4

Administradora

16.01, .176I0001-33
METALURGICA EVIDRAçARIA

PATIO BRAGADOLTDA,-ME
Av. Willy Barth, 2969

CEP 85948-000
Palo Bragado - Parané

Pro CeSS' LicitatodO

LOIhaPR



METALLJRGICA E VIDRAARIA PATO BRAGADO - ME
CNPJ: 06.017.176/0001-32
INSC. ESTADUAL: 90294732-90
AV. WILLY BARTH, 2969, CENTRO,
PATO BRAGADO-PR
TELEFONE: (45)9968-6043 FAX: (45)3282-1240

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n. 2 011/2013

Declaraçâo de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar corn
a Administraçâo.

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa METALURGICA E VIDRAçARIA PAlO
BRAGADO, inscrita no CNPJ fl. 2 06.017.176/0001-32, por intermedio da sua
Administradora MARLINA SCHNEIDER KAULFUSS, portadora do documento de
identidade RG fl. 2 7.516.280-4 SSP-PR e do CPF n. 9 038.146.559-40, DECLARA, sob
penas da Lei, que, que näo existem impedimentos legais para licitar ou contratar corn a
Administraçào Püblica, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos 0 presente.

Pato Bragado, 04 de marco de 2013.

SNE4S
CPF n. 9 03 .146.559-40

RG fl. 2 7.516.280-4
Administradora

i6.01 .176/0001.31
METALURGICA E VIDRAARPA

PATO BRAGADO LTDA.-ME
Av. Willy Barth, 2969

CEP 85948-000L Paso Bragado —Paranâ	 J



METALURGICA E VIDRAARIA PATO BRAGADO - ME
CNPJ: 06.017.176/0001-32
INSC. ESTADUAL: 90294732-90
AV. WILLY BARTH, 2969, CENTRO,
PATO BRAGADO-PR
TELEFONE: (45)9968-6043 FAX: (45)3282-1240

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n. 9 011/2013

DECLARAçA0 DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrurnento, a empresa METALURGICA E VIDRAARIA PATO
BRAGADO, inscrita no CNPJ n. 2 06.017.176/0001-32, por interrnédio da sua
Administradora MARLINA SCHNEIDER KAULFUSS, portadora do documento de
identidade RG fl. 2 7.516.280-4 SSP-PR e do CPF n. 2 038.146.559-40, DECLARA, sob
penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar corn o Poder Püblico, ern qualquer dé
suas esferas.

Por ser expresso da verdade, firmarnos o presente.

Pato Bragado, 04 de marco de 2013.

IJN4aAUSS
CPF n. 9 038.146.559-40

RG n. 2 7.516.280-4
Administradora

56.01 t.176/OOOj.31
METALURGJcAE VIDRAcARIA

PAlO BRAGADO LTDA.-ME 	 Processo
Av. Willy Barth, 2969	 Folha n° _O35

CEP 85948-000	 Pato Bragado - PR
Pato Bragado - Parana



MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA
PREGAO PRESENCIAL NQ 01112013.

Objeto: AqUisição de material e contratação de mao de obra, para instalação de
tela soldada em malha, junto ao Saguâo do Projeto PIA Luz do Futuro, no MunicIpia de
Pato Bragado - PR.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Licitaçao -
Pregâo Presencial n. 9 011/2013, que a ethpresa METALURGICA E VIDRAARIA PAlO
BRAGADO LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ n.2
06.017.176/0001-32, com sede neste Municipio, neste ato representado pelo seu
procurador o Senhor CLENIO KAULFUSS, portador do CPF n 9 784.089.709-68, realizou
visita teçnica junto aos locais de prestacão dos serviços, conforme objeto do edital de
Licitação acirna especificado.

Pato Bragado- PR, em 27 de fevereiro de 2013.

SecretILdaIdeAdministraØok_.
4 yi Jeferson Weber Nodari	 -

Wt̂q 4rgi	 a Pato Bragado Ltda - Me

(	 clenic Kaulfuss
PF n2 784.089.70938

Processo Licitaiorio
Foiha n°_Oi2^O

Pato Bragado - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fàx: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Poto Bragodo - Paronó



METALURGICA E VIDRAARIA PATO BRAGADO - ME
CNPJ: 06.017.176/0001-32
INSC. ESTADUAL: 90294732-90
AV. WILLY BARTH, 2969, CENTRO,
PATO BRAGADO-PR
TELEFONE: (45)9968-6043 FAX: (45)3282-1240

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - PR
Pregão Presencial fl. 2 011/2013

DEcLARAcA0 DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei Comptementar 123/2006)

Pelo presente instrumento, a empresa METALURGICA E VIDRAARIA PAlO
BRAGADO, inscrita no CNPJ n. 2 06.017.176/0001-32, por intermédio da sua
Administradora MARLINA SCHNEIDER KAULFUSS, portadora do documento de
identidade RG n. 2 7.516.280-4 SSP-PR e do CPF fl. 2 038.146.559-40, DECLARA, sob
penas da Lei, que se enquadra como microempresa nos termos do Artigo 39 caput,
incisos I e II da Lei Complementar 123/2006.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Paw Bragado, 04 de marco de 2013.

PM̂  1pN A 
SCCF n. 2 038.146.559-40

RG n. 9 7.516.280-4
Administradora

16.01, .i76IO001-3i
METALURGICA E VIDRAARIA

PAlO BRAGADO LTDA.-ME
Av. Willy Barth, 2969

Palo Bragado —Parané
CEP 85948-000 	 J	 Processo Licitatorio

IFolha n°______________
[	 Pato Bragado . PR
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w	 ctji METALURGICA E VIDRAçARIA PATO BRAGADO - ME
CNPJ: 06.017.176/0001-32
INSC. ESTADUAL: 90294732-90
AV. WILLY BARTH, 2969, CENTRO,
PATO BRAGADO-PR
TELEFONE: (45J968-6043 FAX: (45)3282-124j



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATOBRAGADO

COMISSAOPERMANENTE DE LIcITAçOES

PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. 9 011/2013

DATA D38BERTURA: 04/03/2013 - HORARQ: OghlOniin

ENVELOPE N.2o2—"DOcuMENTAcAO"

?REFEITURJI DO MVNtCtPIO CE PAID IhMt
PROTOCOLO GERAL

Protocolo N0:_J5.
Data:	 O'j I O? Io2)/3?
HS. OI:Z) Aet4



MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N. 9 017/2013
PREGAO PRESENCIAL N.9011/2013
Ata da sessão de recebimentb dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitaço, em
atendimento ao Edital de Licitação - Prego, na forma Presencial 011/2013, que tem como objeto a
aquisico de material e contratação de mao de obra, para instalaçâo de tela soldada em malha, junto 30

Saguão do Projeto PIA Luz do Futuro, no MunicIpio de Pato Bragado - PR.

Aos quatro dias do més de marco do ano de dois mil e treze, as nove horas e dez minutos, nas
dependencias da sala de reuniäes, da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito a
Avenida Willy Barth, nümero dois mil, oitocentos e oitënta e cinco, reuniram-se o Pregoeiro Municipal
Senhor lrineu Domeraski Siqueira, juntamente com a integrante da equipe de apoio, senhora Neiva
Angele Mundt Bressan e Disel Daiane Bortolatto, para abrirem, julgarem e deliberarem sobre as
propostas de preços bern como a habilitaçâo e adjudicacäo do objeto do certame ao licitante vencedor do
Pregâo Presencial n. 2 011/2013, o qual tem como objeto a aquisiçào de material e contratação de mao de
obra, para instalação de tela soldada em maiha, junto ao Saguao do Projeto PIA Luz do Futuro, no
Municipio de Pato Bragado - PR, conforme descrito no Objeto da Licitaçäo em Epigrafe. 0 Edital foi
amplamente divulgado no Diário oficial do MunicIpio, Jornal de Grande Circulaçâo e site do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná. Apenas 01 (uma) empresa do ramo requereu e retirou o Edital junto a
Secretaria Municipal de Administração, tratando-se da Metalürgica e Vidracaria Pato Bra gado Ltda - ME
a qual protocolou os respectivos envelopes em tempo habil, conforme previsto no Edital Convocatório.
Aberta a sessâo deste Pregao, o pregoeiro deu as boas vindas a todos os presentes, e os documentos
protocolados já estavam em poder do Pregoeiro. Deste momento em diante, nenhum outro documento
poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital. A Licitante Metalür gica e
Vidracaria Pato Bra gado Ltda - ME estava devidamente representada e credenciada pelo Senhor Clenio
Kaulfuss. Alberta a sessão pelo Pregoeiro Municipal, este solicitou ao credenciado que apresentasse a
Declaracão de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, bem como a Declaração de que a
mesma está enquadrada como Micro Empresa. Estes documentos foram apresentados, conforme anexos
do processo. A partir de então, partimos para abertura do envelope n. 2 01, com a respectiva proposta de
preços apresentada, ocasião em que foi lida em voz alta o valor global ofertado, para entrega do objeto
da licitaçao em pauta, qua[ seja: R$ 5.490,00 (cinco mil quatrocentos e noventa reais). Estando a proposta
apta e de acordo com as prerrogativas do Edital, a proponente foi declarada habilitada no processo,
quanto a Proposta de Preços. 0 Pregoeiro solicitou ao representante credenciado, para oferecer meihor
proposta, mediante formulaçao de um lance, a qual näo manifestou interesse em nova proposta,
justificando já ter proposto melhor valor ao estipulado no teto Máximo da Licitaçao e estar no limite de
custos em que a empresa trabalha. 0 valor global inicial proposto, foi aceito pelo pregoeiro como valor
global final. Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope n Q 02, contendo a documentação para a
habilitaçao da licitante classificada, cujos documentos foram analisados e rubricados e observou-se que a
mesma apresentou todos os documentos conforme solicitado no item 11 do Edital. Desta forma e
considerando a proposta válida bem como os documentos conforme solicitados, o PREGOEIRO ADJUDICA
o Objeto desta Licitação, conforme constante do objeto desta 4içitaçao, para a Licitante Metalür gica e
Vidracaria Pato Bragado Ltda - ME. ao valor ffiak de R$ 5.49d0 )cinco mil, quatrocentos e noventa
reais). Após isto, e como nào houve manifestakao \de nenhuma\4as partes, encerrarnos esta reunião e
sessão as nove horas e vinte e cinco minutos. Est at vai assina pelo 	 embros da co issão presentes
Nao houve pedido de interposicão de recurso. 	 \ \
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MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
PARA PREFEITO DO MUNICIPIO

PREGAO PRESENCIAL N.9 011/2013.
OBJETO: Aquisição de material e contratação de mao de obra, para instalação de tela soldada em malha,
junto ao Saguao do Projeto PIA Luz do Futuro, no MuhicIpio dePato Bragado - PR.

PARECER DE JULGAMENTO
Considerando o Critério de Julgarnento citado no Edital de Licitação - Pregão Presencial fl. 9 011/2013,
que é o Menor Prep Global, o Pregoeiro juntamente corn a equipe de apoio apresenta a proposta
apresentada pela ernpresa Metalürgica e Vidracaria Pato Bra gado Ltda - ME. cuja proposta apresenta
valor de R$ 5.490,00 (cinco mil, quatrocentos e noventa reais), como a de menor valor global final.
Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos os critérios previstos no Edital de Licitação em
pauta.

Pato Bragado - PR, em 04 de marco de 2013.

regt ube'aski 
Siqueira

oeiro

r'rocesso Licitatorio I
Folha no_______________

Pato Bragado - PR
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Preleitura do MunicIpio de Pato Bragad
Estado do Parana'

PARILCER JURIDI.CO MUNICIPAL

PA RECER FINAL

Processo Licitatório, Modalidade PregAo Prescncial.° 011/2013

Assunto: Analise Final da Licitaçao sob a modalidade de Pregao
Presencial no 011/2013

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na
modalidade Pregào Presencial 011/2013, tipo "menor preço global", visando a a
contrataçAo de empresà para aquisiçäo de material e mao de obra para a instalaçao de
tela soldada em maiha, junto ao saguão do Projeto PTA Luz do Futuro, no municipio
de Pato Bragado - Pr.

Como estabelecido no art. 4°, inciso I da Lei n° 10.520, de 17/07/2002,
a convocaçào das empresas foi efetuada mediante publicaçao de aviso da licitaçao na
imprensa local (Jornal 0 Presente), no dia 20/02/2013 e Diário Eletrônico de
18/02/2013, ficando definida a data de 04 de marco de 2013 para a realizaçao da
sessäo püblica para recebimento dos envelopes contenclo as propostas de preços e a
documentaçao de habilitaçao. Assim sendo, foi respeitado o intersticio mInimo de 8
dias entre as datas de publicaçao e da reuniâo.

No dia, hora e local previamente designado, identificou-se que .apenas
uma empresa havia retirado o Edital e que apenas esta protocolou os envelopes em
tempo habit, conforme anotado na Ata 017/2013. Tdentificado o rejxesentante legal..
desta, •mediante credenciathento, comprovada a existéncia de poderes para a
formulaçao das propostas, lances e demais atos, relativos ao certame, foi dado inicio a
sessäo páblica do Pregão, sendo recebidos os envelopes contendo as propostas de
preço e documentaçao de habilitaçao.

Conforme relatado na Ata da Sessao Pblica de Abertura das
Propostas, classificou-se aempresa participante, a qual apresentou proposta inicial ao
valor de R$ 5.490,00, näo tendo ofertado lances, sendo assim este valor foi o adeito
pelo Pregoeiro, restando assim fixado o valor final global em R$ 5A20,OD —(.Gi+lermif rri

ProcesSO LicitatOrlO tquatrocentos e noventa), conforme ATA.	
Iha

Em seguida analisou-se o envelope de n°	 , Piflfl49
documentaçao da empresa participante, quando se constatou que esta apresentou todos
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragaclo
Estado do Paraná	 -

JPAF.IE.CER JURIDICO MUNICIPAL

os documentos exigidos no Edital sendo considerada habilitada e declarada vencdora
do certame, tudo conforme parecer de julgamento constante no procedimento. Desta
forma o pregoeiro adjudicou o objeto do certame a empresa vencedora, conforme
parecer de julgamento.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que
regem a matéria, opinamos favoraveithente pela homologaçAo do procedimento, nos
termos do RelatOrio de Julgamento.

Patd Bragado/PR, 04 de marco de 2013.

OAB/PR 29.724
Assessor JurIdico Municipal

_.__=- -----

L

ocesso Licitatório

ha no_Qac, -..
Pato Bragado- !Li
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MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HoMOLoGAçAo

PREGAO PRESENCIAL N.9 011/2013.
OBJETO: Aquisiçâo de material e contratação de mao de obra, para instalação de tela soldada em maiha,
junto ao Saguao do Projeto PIA Luz do Futuro, no MunicIpio de Pato Bragado - PR.

Em atençâo as atribuiçöes a mim conferidas ratificd o parecer do Pregoeiro e autorizo a Secretaria de
Administração a providenciar o trâmite legal para a contratação da empresa Metalürgica e Vidracaria
Pato Bragado Ltda - ME, (mica participante do cértame, ao valor global final de R$ 5.490,00 (cinco mil,
quatrocentos e noventa reais), para a entrega do objetU desta Licitacão, nos termos do Parecer Juridico
assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório em pauta.

O NO
Pato Bragado - PR, em 04 de marco de 2013.

%oRieger
Prefeito do Municiplo

p0ssoLicitatOflO

FoihaPato Bragado - PR,_
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